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21/11/2023 21:27 departamentocultrual4rtmtgmt@hotmail.comCarla Marchiori de Souza01514677148 CTG PIONEIROS DO CENTRO OESTE – CANARANA/MT - 4ª RTCultural https://drive.google.com/open?id=169stGowmLTWVL0_H8hO6jFW091TCieRJ1

21/11/2023 21:30 departamentocultural4rtmtgmt@hotmail.comCarla Marchiori de Souza01514677148 CTG PIONEIROS DO CENTRO OESTE – CANARANA/MT - 4ª RTGeral (Administrativa) https://drive.google.com/open?id=1H6EgSh8-3hZ_XbC3w91ricVyYU3NB_RA2

21/11/2023 21:32 departamentocultural4rtmtgmt@hotmail.comCarla Marchiori de Souza01514677148 CTG PIONEIROS DO CENTRO OESTE – CANARANA/MT - 4ª RTArtística https://drive.google.com/open?id=1mMTlbEI83iP9XZmhvBBETn00WSAttP_B3

21/11/2023 21:35 departamentocultural4rtmtgmt@hotmail.comCarla Marchiori de Souza01514677148 CTG PIONEIROS DO CENTRO OESTE – CANARANA/MT - 4ª RTGeral (Administrativa) https://drive.google.com/open?id=1aZ2ApGIqFblbEJGY1d16dWMk-i8IbAyC4

22/11/2023 10:24 departamentocultural4rtmtgmt@hotmail.comCarla Marchiori de Souza01514677148 CTG PIONEIROS DO CENTRO OESTE – CANARANA/MT - 4ª RTCultural https://drive.google.com/open?id=1fLIMuVEJSZEtZFCt_mVrOs6xbpWTZu9Q5

22/11/2023 10:25 departamentocultural4rtmtgmt@hotmail.comcarla marchiori de souza01514677148 4 rt mtg mt Geral (Administrativa) https://drive.google.com/open?id=1cZJEuxrBjwD6reKyOD0ZqFrUHJtvq9l16

22/11/2023 10:29 departamentocultural4rtmtgmt@hotmail.comcarla marchiori de souza01514677148 4 rt mtg mt Artística https://drive.google.com/open?id=1hQXXH_FOAgHUAsFqDD3XcGjL7Z922Nal7

22/11/2023 10:33 departamentocultural4rtmtgmt@hotmail.comcarla marchiori de souza01514677148 4 rt mtg mt Geral (Administrativa) https://drive.google.com/open?id=1GhrWfwwl5B3sIYeBAcSztJ7PW1gYkVJq8

22/11/2023 19:40 luanabasso.eng@gmail.comMTG MT- Departamento Cultural000.000.000-00 MTG MT Cultural https://drive.google.com/open?id=1ZFcu_W_Rfg_K5wI8ok5IQHhsskas4w-z9

22/11/2023 21:28 departamentocultural4rtmtgmt@hotmail.comCarla Marchiori 01514677148 4 RTMTG-MT Geral (Administrativa) https://drive.google.com/open?id=1enWqYJUATofaOOnqA9FbFyvWFKleQERv10

22/11/2023 21:30 kacoevivy@gmail.com Carlos Alberto Andrade Dos Santos96748800030 CTG CHAMA DA TRADIÇÃO – SAPEZAL/MT - 1ª RTArtística https://drive.google.com/open?id=1Vz2HWf783xJYt1Ki84PBo2y-02DQAN-5, https://drive.google.com/open?id=1QdJkE3eKJrU_AJ64l1mWKR0P54By9N-M11

22/11/2023 21:34 marcileia.souza@tjmt.jus.brDiretoria Executiva e Artística do MTG/MT24.734.345/0001-37 MTG/MT Artística https://drive.google.com/open?id=17kqsvt9l0FujzBCH_jjWqwN6D8QCsFh7, https://drive.google.com/open?id=1dHQyMWEh7agJOqvqyhYKWNhnRm77gT7K, https://drive.google.com/open?id=1XtXDnmCirzMaoPDNZY-JOsixjFJFPamv, https://drive.google.com/open?id=15wCH1YweGiau6wHhcLNO_9zFzZNLI1Fb, https://drive.google.com/open?id=1dEIu2dNmPLqF2Qlbje4XGhRG8Py3SkAV12

22/11/2023 21:34 rodrigobubans@hotmail.comRodrigo Bubans Felipe 77007972268 CTG CHAMA DA TRADIÇÃO – SAPEZAL/MT - 1ª RTArtística https://drive.google.com/open?id=129pU0lDSx-m2gm4DOSUMCMcGXrtSYefA13

22/11/2023 21:35 marcileia.souza@tjmt.jus.brDiretoria Executiva do MTG/MT24.734.345/0001-37 MTG/MT Geral (Administrativa) https://drive.google.com/open?id=10b9seKMectOA4slZ6Bpv8qvE4pw7_HAP, https://drive.google.com/open?id=1AtiHv6QUwhGkdxLgiXsJfB-re-dR4pnk14

22/11/2023 21:36 rodrigobubans@hotmail.comRodrigo Bubans Felipe 77007972268 CTG CHAMA DA TRADIÇÃO – SAPEZAL/MT - 1ª RTGeral (Administrativa) https://drive.google.com/open?id=19WQ2P2uoVKMTAO7mu20WKpK4AAgZ1UMY15

22/11/2023 23:59 chico@grupoirrigar.comRodrigo Moraes 90368304191 CTG SENTINELA DA TRADIÇÃO – LUCAS DO RIO VERDE/MT - 3ª RTCampeira https://drive.google.com/open?id=1URaGNt6T_LCNlnNEJmRBV3amQ5fTTJ-R16



PROPOSIÇÃO 01 

4 Região Tradicionalista do MTG-MT  

 

Proposta: Sugestão para aumento de cláusula no Regulamento do Departamento 

Cultural no Capítulo IV nas Normas Comuns. Para que as 1º e 2º Prendas e 1º e 2º Peões 

do MTG-MT da gestão atual que tenha obrigatoriedade de um prazo de 30 dias para 

enviar por escrito ao Departamento Cultural do MTG-MT a participação ou não do 

Concurso de Prendas e Peões da CBTG. 

Justificativa: Devido  o concurso de Prendas e Peões da CBTG precisar de mais estudos 

e preparação, quanto mais tempo as prendas e peões tiverem para se organizarem, 

obviamente terão um resultado mais positivo no final, pois não tendo a obrigatoriedade 

dos 1º e 2º lugares, podem desistir no meio do caminho e o 3º lugar fica com pouco 

tempo para se organizar para o grandioso concurso, onde pode ser prejudicado não só 

com o resultado final, como em sua preparação física e psicológica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROPOSIÇÃO 02 

4 Região Tradicionalista do MTG-MT  

Proposta: Alteração do Artigo 49 -§ 4º - Para que as Carteirinhas do MTG-MT tenham o 

vencimento de 1 ano a partir do dia que fez a renovação ou carteirinha nova.  

Justificativa: Conforme Artigo 49º - O cartão tradicionalista citado neste regulamento é o 

Cartão de Identificação Tradicionalista emitida pelo MTG/MT, com dados e layout definidos 

pela Diretoria Executiva do MTG/MT.  

§ 4º - Os cartões de identificação tradicionalista vence anualmente no último dia do mês de 

fevereiro, tendo como data base para essa validade o dia 30 de novembro de cada ano. 

Devido a quem faz a carteirinha para participar da Etapa Final do FEMART ou da 

Assembleia do MTG que sempre é em dezembro acaba utilizando pouco tempo a 

mesma, já que no último dia do mês de fevereiro se vence. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PROPOSIÇÃO 03 

4 Região Tradicionalista do MTG-MT – 

Proposta: Para que se tire a obrigatoriedade da contagem de pontos na avaliação do 

Grupo Musical nas etapas Regional, Inter Regional e Etapa Final, mas que se avalie o 

musical para a entidade que levar, ( sem alteração na nota para classificação dos 

grupos)  para melhor adequação do grupo para as entidades que queiram classificação 

para o Nacional. 

Texto atual: Artigo 27 - A Comissão Avaliadora atribuirá notas aos grupos concorrentes nos 

seguintes quesitos: I - Danças a) Correção Coreográfica 3,0 pontos b) Harmonia de Conjunto 

2,0 pontos c) Interpretação Artística 4,0 pontos II – Musical a) Correção Musical 0,5 ponto; b) 

Execução Musical 0,3 ponto; c) Harmonia de Conjunto 0,2 ponto; 

Justificativa: Devido a realidade atual da 4 Região Tradicionalista com muitos CTG’s pós 

pandemia se reestruturando do zero e muitos voltando a ativa com o Departamento 

Artístico não se tem condições em levar Grupo Musical nos festivais, onde com isso 

aumenta-se o custo além das despesas de deslocamento, pilchas novas, alimentação e 

demais gastos que quem participa dos festivais tem conhecimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROPOSIÇÃO 04 

4 Região Tradicionalista do MTG-MT – 

Proposta: Para que se acrescente as cidades de Gaúcha do Norte, Santa Cruz do Xingu 

e Barra do Garças a 4 Região Tradicionalista. Alteração no Regulamento Geral 2022. 

 

Justificativa: Devido nossa região tradicionalista estar crescendo e os CTG’s de Gaúcha do 

Norte e Barra do Garças já terem pertencido a nossa região anos passado e Santa Cruz do Xingu 

com intenção de se fundar uma entidade.  

Conforme Artigo 33 - As Regiões Tradicionalistas tem como abrangência suas áreas geográficas 

conforme relação dos municípios por Região Tradicionalista e o respectivo mapa de divisão das 

RT`s do MTG-MT conforme segue: 

d) 4ª RT: Canarana, Querência, Água Boa, Nova Xavantina, Vila Rica, Confresa, Serra Dourada. 

 

 



PROPOSIÇÃO 01 

4 Região Tradicionalista do MTG-MT  

 

Proposta: Sugestão para aumento de cláusula no Regulamento do Departamento 

Cultural no Capítulo IV nas Normas Comuns. Para que as 1º e 2º Prendas e 1º e 2º Peões 

do MTG-MT da gestão atual que tenha obrigatoriedade de um prazo de 30 dias para 

enviar por escrito ao Departamento Cultural do MTG-MT a participação ou não do 

Concurso de Prendas e Peões da CBTG. 

Justificativa: Devido  o concurso de Prendas e Peões da CBTG precisar de mais estudos 

e preparação, quanto mais tempo as prendas e peões tiverem para se organizarem, 

obviamente terão um resultado mais positivo no final, e muitas vezes o 1º e 2º lugar não 

querem participar e o 3º lugar sim, mais devido o regulamento não pode, pois não tendo 

a obrigatoriedade dos 1º e 2º lugares, podem desistir no meio do caminho e o 3º lugar 

fica com pouco tempo para se organizar para o grandioso concurso, onde pode ser 

prejudicado não só com o resultado final, como em sua preparação física e psicológica. 

 

 

 

Carla Marchiori de Souza 

CTG Pioneiros do Centro Oeste 

 



PROPOSIÇÃO 01 

4 Região Tradicionalista do MTG-MT  

 

Proposta: Sugestão para aumento de cláusula no Regulamento do Departamento 

Cultural no Capítulo IV nas Normas Comuns. Para que as 1º e 2º Prendas e 1º e 2º Peões 

do MTG-MT da gestão atual que tenha obrigatoriedade de um prazo de 30 dias para 

enviar por escrito ao Departamento Cultural do MTG-MT a participação ou não do 

Concurso de Prendas e Peões da CBTG. 

Justificativa: Devido  o concurso de Prendas e Peões da CBTG precisar de mais estudos 

e preparação, quanto mais tempo as prendas e peões tiverem para se organizarem, 

obviamente terão um resultado mais positivo no final, pois não tendo a obrigatoriedade 

dos 1º e 2º lugares, podem desistir no meio do caminho e o 3º lugar fica com pouco 

tempo para se organizar para o grandioso concurso, onde pode ser prejudicado não só 

com o resultado final, como em sua preparação física e psicológica. 

 



PROPOSIÇÃO 02 

4 Região Tradicionalista do MTG-MT  

Proposta: Alteração do Artigo 49 -§ 4º - Para que as Carteirinhas do MTG-MT tenham o 

vencimento de 1 ano a partir do dia que fez a renovação ou carteirinha nova.  

Justificativa: Conforme Artigo 49º - O cartão tradicionalista citado neste regulamento é o 

Cartão de Identificação Tradicionalista emitida pelo MTG/MT, com dados e layout definidos 

pela Diretoria Executiva do MTG/MT.  

§ 4º - Os cartões de identificação tradicionalista vence anualmente no último dia do mês de 

fevereiro, tendo como data base para essa validade o dia 30 de novembro de cada ano. 

Devido a quem faz a carteirinha para participar da Etapa Final do FEMART ou da 

Assembleia do MTG que sempre é em dezembro acaba utilizando pouco tempo a 

mesma, já que no último dia do mês de fevereiro se vence. 

 

 



PROPOSIÇÃO 02 

4 Região Tradicionalista do MTG-MT 

Proposta: Alteração do Artigo 49 -§ 4º - Para que as Carteirinhas do MTG-MT 

tenham o vencimento de 1 ano no valor de R$ 20,00 ( vinte reais ) ou para 

vencimento em 2 anos no valor de R$ 40,00, a partir do dia que fez a renovação 

ou carteirinha nova. 

Justificativa: Conforme Artigo 49º - O cartão tradicionalista citado neste 

regulamento é o Cartão de Identificação Tradicionalista emitida pelo MTG/MT, 

com dados e layout definidos pela Diretoria Executiva do MTG/MT. 

§ 4º - Os cartões de identificação tradicionalista vence anualmente no último 

dia do mês de fevereiro, tendo como data base para essa validade o dia 30 de 

novembro de cada ano. 

Devido a quem faz a carteirinha para participar da Etapa Final do FEMART ou 

da Assembleia do MTG que sempre é em dezembro acaba utilizando pouco 

tempo a mesma e pagando caro,  já que no último dia do mês de fevereiro se 

vence. 

 

 

 

Carla Marchiori de Souza 

4 RT MTG MT 

 



PROPOSIÇÃO 03 

4 Região Tradicionalista do MTG-MT  

Proposta: Para que se tire a obrigatoriedade da contagem de pontos na avaliação do 

Grupo Musical nas etapas Regional, Inter Regional e Etapa Final, quem quiser levar 

Grupo Musical fica a critério da entidade tradicionalista. 

Texto atual: Artigo 27 - A Comissão Avaliadora atribuirá notas aos grupos concorrentes nos 

seguintes quesitos: I - Danças a) Correção Coreográfica 3,0 pontos b) Harmonia de Conjunto 2,0 

pontos c) Interpretação Artística 4,0 pontos II – Musical a) Correção Musical 0,5 ponto; b) 

Execução Musical 0,3 ponto; c) Harmonia de Conjunto 0,2 ponto; 

Justificativa: Devido a realidade atual da 4 Região Tradicionalista com muitos CTG’s pós 

pandemia se reestruturando do zero e muitos voltando a ativa com o Departamento 

Artístico não se tem condições em levar Grupo Musical nos festivais, onde com isso 

aumenta-se o custo além das despesas de deslocamento, pilchas novas, alimentação e 

demais gastos que quem participa dos festivais tem conhecimento. 

 

 

 

Carla Marchiori de Souza 

Coordenadora 4 RT MTG-MT 

 



PROPOSIÇÃO 03 

4 Região Tradicionalista do MTG-MT – 

Proposta: Para que se tire a obrigatoriedade da contagem de pontos na avaliação do 

Grupo Musical nas etapas Regional, Inter Regional e Etapa Final, mas que se avalie o 

musical para a entidade que levar, ( sem alteração na nota para classificação dos 

grupos)  para melhor adequação do grupo para as entidades que queiram classificação 

para o Nacional. 

Texto atual: Artigo 27 - A Comissão Avaliadora atribuirá notas aos grupos concorrentes nos 

seguintes quesitos: I - Danças a) Correção Coreográfica 3,0 pontos b) Harmonia de Conjunto 

2,0 pontos c) Interpretação Artística 4,0 pontos II – Musical a) Correção Musical 0,5 ponto; b) 

Execução Musical 0,3 ponto; c) Harmonia de Conjunto 0,2 ponto; 

Justificativa: Devido a realidade atual da 4 Região Tradicionalista com muitos CTG’s pós 

pandemia se reestruturando do zero e muitos voltando a ativa com o Departamento 

Artístico não se tem condições em levar Grupo Musical nos festivais, onde com isso 

aumenta-se o custo além das despesas de deslocamento, pilchas novas, alimentação e 

demais gastos que quem participa dos festivais tem conhecimento. 

 

 

 



PROPOSIÇÃO 05 

4 Região Tradicionalista do MTG-MT – 

Proposta: Para que se acrescente as cidades de Gaúcha do Norte, Santa Cruz do Xingu e 

Barra do Garças a 4 Região Tradicionalista. Alteração no Regulamento Geral 2022. 

 

Justificativa: Devido nossa região tradicionalista estar crescendo e os CTG’s de Gaúcha 

do Norte já esta em movimento,  Barra do Garças se reativando e já terem pertencido a 

nossa região anos passado e Santa Cruz do Xingu com intenção de se fundar uma 

entidade.  

Conforme Artigo 33 - As Regiões Tradicionalistas tem como abrangência suas áreas 

geográficas conforme relação dos municípios por Região Tradicionalista e o respectivo 

mapa de divisão das RT`s do MTG-MT conforme segue: 

d) 4ª RT: Canarana, Querência, Água Boa, Nova Xavantina, Vila Rica, Confresa, Serra 

Dourada. 

 

 

 

Carla Marchiori de Souza 

4 RT MTG MT 

 



 
 

 

 

PROPOSIÇÃO PARA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO ARTÍSTICO 

(FEMART) DO MTG/MT 

 

Proposta: Adequar o texto do Regulamento, na prova do causo, de formar a esclarecer, 

a prova do causo que hoje se encontra muito vaga sua descrição, alterando a ordem dos 

artigos, separando a declamação do causo, deixando o regulamento mais uniforme na 

sua leitura. 

Assim o artigo 45 se transformaria no artigo 46, e o artigo 46 se transformaria no 45, sem 

que esse último (46) altere o seu conteúdo. 

 

Texto em vigor:  

Artigo 45 - Os concorrentes da modalidade Causo deverão apresentar relatos de 

histórias ligadas ao viver gaúcho, à tradição ou ao folclore de outros Estados brasileiros, 

realidade ou ficção. 

Parágrafo Único - Serão desclassificadas piadas, anedotas e histórias imorais. 

Texto com a reforma: 

Artigo 46 – Esta modalidade visa trazer de volta para o convívio artístico gaúcho, a 

tradição dos bolichos e galpões, onde gaúchos reunidos contavam suas proezas e 

feitos, sempre usando a tradicional teatralidade do nosso homem do campo, às vezes 

exagerando nos detalhes, mas sempre falando a verdade 

§ 1º - Os concorrentes desta modalidade deverão apresentar relatos de histórias ligadas 

ao viver gaúcho, à tradição ou ao folclore do Mato Grosso, realidade ou ficção. 

§ 2º - Serão desclassificadas piadas, anedotas e histórias imorais. 



 
 

 

§ 3º - Os participantes terão no máximo 10 (dez) minutos para sua apresentação, 

contados a partir da liberação dos microfones, perdendo 1 (um) ponto por cada minuto 

inteiro que ultrapassar este tempo. 

§ 4º - O Causo a ser apresentado deverá ser inédito não necessitando ser da autoria do 

participante. 

 

Sorriso/MT, 21 de novembro de 2023. 

 

Francisco José M. de Souza 
Presidente do MTG/MT 

Gestão 2021/2023 

Marcileia Capitanio de Souza 
Diretora Artística do MTG/MT 

Gestão 2021/2023 
 

 



 
 

 

 

PROPOSIÇÃO PARA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO 

ARTÍSTICO (FEMART) DO MTG/MT 

 

Proposta: Criação da categoria VAQUEANO, exclusivamente para prova de 

chula, adequando o regulamento do MTG/MT ao regulamento da CBTG, usando 

as mesmas delimitações previstas no regulamento da CBTG 

 

Texto atual: 

Artigo 8º - Para efeito deste Regulamento, as categorias dos Participantes, são as 

seguintes: 

I – (...); 

II – (...); 

III – (...); 

IV – (...); 

V – (...); 

VI – (...); 

Texto com a alteração: 

Artigo 8º - Para efeito deste Regulamento, as categorias dos Participantes, são as 

seguintes: 

I – (...); 

II – (...); 



 
 

 

III – (...); 

IV – (...); 

V – (...); 

VI – (...) 

VII – Vaqueano - igual ou acima de 40 (quarenta) anos, exclusivamente para 

dança da Chula considerando que completará esta idade no ano de realização do 

próximo FENART. 

 

Texto atual: 

Artigo 30 – (...): 

I - Fase classificatória 

a) 04 passos para o chuleador Mirim, Veterano e Xiru; 

b) (...); 

c) (...). 

II - Fase final 

a) (...); 

b) 06 passos para o chuleador Mirim, Veterano e Xiru; 

c) (...); 

d) (...). 

Texto com a alteração: 

Artigo 30 – (...): 



 
 

 

I - Fase classificatória 

a) 04 passos para o chuleador Mirim, Veterano, Vaqueano e Xiru; 

b) (...); 

c) (...). 

II - Fase final 

a) (...); 

b) 06 passos para o chuleador Mirim, Veterano, Vaqueano e Xiru; 

c) (...) 

d) (...). 

 

Sorriso/MT, 21 de novembro de 2023. 

 

Francisco José M. de Souza 
Presidente do MTG/MT 

Gestão 2021/2023 

Marcileia Capitanio de Souza 
Diretora Artística do MTG/MT 

Gestão 2021/2023 

 

 
 

 



 
 

 

 

PROPOSIÇÃO PARA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO ARTÍSTICO 

(FEMART) DO MTG/MT 

 

Proposta: Adequar o texto do Regulamento, para esclarecer o nome das etapas do 

FEMART, haja vista que a forma como está escrito atualmente, criou algumas 

interpretações dúbias. 

 

Texto em vigor:  

Art. 69 - (...).  

b) Fase Estadual (ETAPA INTERREGIONAL): todos os concorrentes, independente 

da prova que participe, obterão a pontuação conforme quadro abaixo: 

Texto com a reforma: 

Art. 69 - (...).  

b) ETAPA INTERREGIONAL: todos os concorrentes, independente da prova que 

participe, obterão a pontuação conforme quadro abaixo: 

 

Texto em vigor:  

Art. 69 - (...).  

VI – Na etapa regional, os concorrentes nas provas danças tradicionais da categoria 

Juvenil e Adulta deverão apresentar 06 (seis) danças tradicionais para sorteio, sendo 

02 (duas) danças de cada urna (fila, roda e pares independentes), já na fase estadual 

(etapa inter-regional), os concorrentes nas provas danças tradicionais da categoria 



 
 

 

Juvenil e Adulta deverão apresentar 09 (nove) danças tradicionais para sorteio, sendo 

03 (três) danças de cada urna (fila, roda e pares independentes), as quais serão 

indicadas no momento da inscrição, para as demais categorias, serão apresentadas 03 

(três) danças de livre escolha, sendo uma de cada urna: 01 (uma) de roda, 01 (uma) de 

Fila e 01 (uma) de pares independentes, salvo as categorias mirim B e Xiru, que podem 

escolher quaisquer danças independente de urna e/ou bloco, excetuando-se Fase final 

do FEMART; 

VII – Nas etapas regional e estadual(inter-regional), os concorrentes nas provas das 

modalidades de Causo e Declamação e na Modalidade de Música independente da 

categoria, levarão para apresentação em suas provas consecutivamente, 01 causo, 01 

poema, 01 letra e/ou 01 ritmo; não havendo sorteio, excetuando-se na fase final do 

FEMART; 

VIII – Nas etapas regional e estadual(inter-regional), os concorrentes nas provas de 

intérprete individual, conjunto vocal, declamação e chula (manifestações espontâneas) 

danças tradicionais, ficam desobrigados a apresentarem-se com acompanhantes 

musicais, podendo realizar sua apresentação com CD/DVD, respeitando-se na 

gravação dos acompanhamentos instrumentais, o uso dos instrumentos previstos nos 

parágrafos 2º e 3º do Art. 32, deste regulamento, excetuando-se na fase final do 

FEMART. 

Texto com a reforma: 

Art. 69 - (...).  

VI – Na etapa regional, os concorrentes nas provas danças tradicionais da categoria 

Juvenil e Adulta deverão apresentar 06 (seis) danças tradicionais para sorteio, sendo 

02 (duas) danças de cada urna (fila, roda e pares independentes), já na etapa inter-

regional, os concorrentes nas provas danças tradicionais da categoria Juvenil e Adulta 



 
 

 

deverão apresentar 09 (nove) danças tradicionais para sorteio, sendo 03 (três) danças 

de cada urna (fila, roda e pares independentes), as quais serão indicadas no momento 

da inscrição, para as demais categorias, serão apresentadas 03 (três) danças de livre 

escolha, sendo uma de cada urna: 01 (uma) de roda, 01 (uma) de Fila e 01 (uma) de 

pares independentes, salvo as categorias mirim B e Xiru, que podem escolher quaisquer 

danças independente de urna e/ou bloco, excetuando-se ETAPA FINAL do FEMART; 

VII – Nas etapas regional e inter-regional, os concorrentes nas provas das modalidades 

de Causo e Declamação e na Modalidade de Música independente da categoria, levarão 

para apresentação em suas provas consecutivamente, 01 causo, 01 poema, 01 letra 

e/ou 01 ritmo; não havendo sorteio, excetuando-se na ETAPA FINAL do FEMART; 

VII – Nas etapas regional e inter-regional, os concorrentes nas provas de intérprete 

individual, conjunto vocal, declamação e chula (manifestações espontâneas) Danças 

Tradicionais e Danças Tradicionais Campesinas, ficam desobrigados a apresentarem-

se com acompanhantes musicais, podendo realizar sua apresentação com CD/DVD, 

respeitando-se na gravação dos acompanhamentos instrumentais, o uso dos 

instrumentos previstos nos parágrafos 2º e 3º do Art. 32, deste regulamento, 

excetuando-se na ETAPA FINAL do FEMART. 

 

Sorriso/MT, 21 de novembro de 2023. 

 

Francisco José M. de Souza 
Presidente do MTG/MT 

Gestão 2021/2023 

Marcileia Capitanio de Souza 
Diretora Artística do MTG/MT 

Gestão 2021/2023 
 

 



 
 

 

 

PROPOSIÇÃO PARA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO ARTÍSTICO 

(FEMART) DO MTG/MT 

 

Proposta: Adequar o texto do Regulamento, para que não aconteça de ficar apenas 01 

(um) grupo de danças tradicionais por categoria sem participar da finalíssima da etapa 

final do FEMART, conforme aconteceu esse ano na ETAPA FINAL do 24º FEMART. 

 

Texto em vigor:  

Artigo 22 – (...): 

I – (...): 

a) De 04 a 10 grupos concorrentes serão classificados para a fase final os 05 grupos 

com maior pontuação; 

b) Acima de 10 grupos serão classificados para a fase final no máximo 50% dos grupos 

participantes; 

c) Em caso de número ímpar de grupos participantes o 50% dos grupos aproximam-se 

para mais. 

d) Na etapa FINAL do FEMART a prova de danças tradicionais da categoria veterana 

deverá ocorrer no sábado à noite.  

Texto com a reforma: 

Artigo 22 – (...):  

I – (...).  



 
 

 

a) De 04 a 06 grupos concorrentes serão classificados para a fase final os 06 grupos 

com maior pontuação; 

b) Acima de 07, grupos serão classificados para a fase final os 05 grupos com maior 

pontuação; 

c) Acima de 10 grupos serão classificados para a fase final no máximo 50% dos grupos 

participantes; 

d) Em caso de número ímpar de grupos participantes o 50% dos grupos aproximam-se 

para mais. 

e) Na etapa FINAL do FEMART a prova de danças tradicionais da categoria veterana 

deverá ocorrer no sábado à noite. 

 

Sorriso/MT, 21 de novembro de 2023. 

 

Francisco José M. de Souza 
Presidente do MTG/MT 

Gestão 2021/2023 

Marcileia Capitanio de Souza 
Diretora Artística do MTG/MT 

Gestão 2021/2023 
 

 



 
 

 

PROPOSIÇÃO PARA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO ARTÍSTICO 

(FEMART) DO MTG/MT 

 

Proponente: Diretoria Artística e Executiva do MTG/MT. 

 

Ao: Senhor Relator Geral da 20ª CONVENÇÃO ORDINÁRIA TRADICIONALISTA DO 

MTG/MT. 

 

Assunto da Proposição: Inclusão da Modalidade de Danças Tradicionais “Campesinas” 

DESCRIÇÃO DA PROPOSIÇÃO: 

A presente proposição tem o escopo de acrescentar uma nova Modalidade ao 

regulamento Artísitico, a qual poderá ser denominada de Danças Tradicionais 

“Campesinas”, para isso serão necessários alteração e inclusão de alguns artigos, 

incisos e alíneas ao Regulamento, conforme descritivo abaixo: 

Proposta 1: Alteração do Artigo 3º, com a inclusão de um inciso, denominado “Danças 

Tradicionais Campesinas”, ficando o artigo com a seguinte redação:  

Artigo 3º - O FEMART é um Concurso de Provas, individuais e coletivas, versando sobre 

cultura brasileira e tem a sua essencialidade na valorização e na promoção da cultura 

gaúcha, pela preservação e promoção das artes, das tradições e do folclore e se 

desenvolve através de sete (07) modalidades, a saber: 

I. Danças Tradicionais; 

II. “Danças Tradicionais Campesinas” 



 
 

 

III. Chula; 

IV. Música; 

V. Causo e Declamação; 

VI. Danças Birivas; 

VII. Dança de Salão. 

 

Proposta 2: Alteração do inciso V do Artigo 8º, com a inclusão da nova modalidade 

“Danças Tradicionais Campesinas” ao inciso, ficando o inciso com a seguinte redação: 

Xirú - igual ou acima de 50 (cinqüenta) anos (só como apresentação de Danças 

Tradicionais, “Danças Tradicionais campesinas”, Chula e Danças Gaúchas de Salão). 

 

1) Proposta 3: Alteração do Artigo 19, com a inclusão de um inciso, denominado 

“Danças Tradicionais Campesinas”, ficando o artigo com a seguinte redação:  

Art. 19 O FEMART será realizado, subdividido em 07 (sete) Modalidades, 

envolvendo 58 (cinquenta e oito) provas, a saber: 

I. Danças Tradicionais (DT)   - 05 provas; 

II. Danças Tradicionais Campesinas (DTC) - 05 provas; 

III. Chula (CH)     - 07 provas 

IV. Música (M)     - 28 provas; 

V. Causo e Declamação (CD)   - 09 provas; 

VI. Danças Birivas (DB)     - 01 prova; 

VII. Danças de Salão (DS)    - 06 provas; 



 
 

 

 

Proposta 4: Inclusão da Regulamentação sobre a Modalidade com inclusão de Seção, 

Artigos incisos necessários a contemplar o necessário para inclusão dessa nova 

modalidade, com seguinte redação (a numeração dos artigos deverá ser considerada a 

sequência do Regulamento no momento da inclusão da proposta, caso a mesma seja 

aprovada pela assembleia, haja vista que poderá haver supressões e/ou inclusões de 

outros artigos com o andamento da Convenção e as propostas apresentadas pelos 

filiados à CBTG):  

SEÇÃO II 

 DAS DANÇAS CAMPESINAS 

 

Art. X1 - As provas da modalidade Danças Campesinas são: 

I. “Danças Tradicionais Campesinas” Mirim; 

II. “Danças Tradicionais Campesinas” Juvenil; 

III. “Danças Tradicionais Campesinas” Adulto; 

IV. “Danças Tradicionais Campesinas” Veterano; 

V. “Danças Tradicionais Campesinas” Xirú. 

 

Art. X2 - A dinâmica das provas da modalidade Danças Campesinas consiste na 

apresentação de cada Grupo de Danças Concorrente, conforme segue: 

I. Em cada modalidade, se houver mais do que 3 (três) grupos concorrentes será feita 

eliminatória na Fase Classificatória classificando-se para a Fase Final a seguinte 

quantidade de grupos: 



 
 

 

a) De 4 a 8 grupos concorrentes serão classificados para a Fase Final os 4 grupos com 

maior pontuação; 

b) Acima de 8 grupos serão classificados para a Fase Final no máximo 50% dos grupos 

participantes; 

c) Em caso de número ímpar de grupos participantes o 50% (cinquenta por cento) dos 

grupos aproxima-se para mais.  

 

Art. X3 - Na Modalidade Danças Tradicionais Campesinas os Grupos Concorrentes 

poderão apresentar-se nas provas com as seguintes composições de pares: 

I - Mirim, Juvenil, Adulto, Veterano e Xirú: Mínimo de 6 (seis), sem limite máximo de pares 

§ 1° Os grupos de danças deverão apresentar-se acompanhados de, no mínimo, 

dois   componentes e no máximo 10 (dez). Os instrumentos permitidos são: gaita, violão, 

viola, violino, rabeca, espora e pandeiro. 

§ 2° Todos os acompanhantes dos Grupos Concorrentes estarão sob avaliação. 

  

Art. X4 - Em todas as categorias desta modalidade, os grupos devem escolher 4 (quatro) 

danças para sua apresentação tanto na fase classificatória como na final, sendo uma de 

cada bloco, não podendo ser repetidas numa eventual final. 

Parágrafo Único – Na composição das danças a serem apresentadas, os grupos 

deverão escolher 01 (uma) dança dos blocos constantes no inciso I do Artigo X5 e 03 

(três) danças dos blocos constantes no inciso II do Art. X5. 

Art. X5 - Os blocos de danças serão os seguintes: 

I –  Bloco 01 Bloco 02 Bloco 03 Bloco 04 Bloco 05 



 
 

 

 Tirana do 

Lenço 

Tatu c/ Volta 

no Meio 

Rilo Chotes de 07 

Voltas 

Rancheira de 

Carreirinha 

 Balaio Quero Mana Chimarrita Chotes 

Carreinho 

Chico 

Sapateado 

 Anu Caranguejo Cana Verde Chote Inglês Chimarrita 

Balão 

 Tatu de 

Castanholas 

Meia Canha Pezinho Chote de 

Duas Damas 

Pau de Fitas 

 Roseira Sarrabalho Maçanico Havaneira  

 

II – Bloco A Bloco B Bloco C 

 Valsa das Cadenas Faca Maruja Chote de 7 Passos 

 Valsa de Mão Trocada Pericon Chote Ponta e Taco 

 Valsa do Passeio Jardineira Careca Caiu N’água 

 Chorosa Chegadinho Chote Solado 

 Vinte e Quatro Siscadinho Chote José Fragoso 

 Bloco D Bloco E Bloco F 

 Tirana do Ombro Sarna Chote de Roda – M. 

Serrana 

 Bentevi Graxaim Chote de Roda – M. 

Litoral 

 Vanerão Sapateado Mazurca Marcada Chote de Par Trocado 

– M. Serrana 

 Balão Caído Mazurca de Carreirinha Chote de Par Trocado 

– M. Fronteira 

 Queromaninha Mazurca Galopeada Chote do Dedinho 



 
 

 

 

Art. X6 - As Danças escolhidas na fase eliminatória não poderão ser novamente 

escolhidas pelo mesmo grupo de danças na fase final e cada uma de um bloco. 

 

Art. X7 - As danças deverão ser apresentadas e avaliadas com a utilização de planilhas 

da CBTG, utilizando-se, para tanto, as seguintes obras literárias, excetuando-se o livro 

Bailar Gaúcho de Antanho – José Moacir Gomes dos Santos e Rodrigo Gil Ribeiro, que 

em razão de seu caráter inédito, terá suas descrições utilizadas somente a partir da 

inclusão das respectivas danças nos blocos, através da aprovação em convenção: 

I. Manual de Danças Gaúchas – João Carlos Paixão Côrtes e Barbosa Lessa – 1955; 

II. Danças Tradicionais Rio-Grandenses – ACHEGAS – João Carlos Paixão Côrtes – 

1994; 

III. Passos & Compassos das Danças Gaúchas – José Moacir Gomes dos Santos e 

Rinaldo Souto de Oliveira – 2016; 

IV. Baile e Bailares – J.C. Paixão Côrtes – 2019; 

V. Danças Gauchesca e a Carta de Vacaria – João Carlos Paixão Côrtes: 

Considerações; 

VI. Bailes e Gerações dos Bailares Campestres – João Carlos Paixão Côrtes: A 

importância da classificação das Gerações Coreográficas nas Danças Gaúchas; 

VII. O Gaúcho - Danças Trajes e Artesanato – João Carlos Paixão Côrtes; 

VIII. Ponto & Pesponto da Vestimenta da Prenda – João Carlos Paixão Côrtes e 

Anotações de Marina Monteiro Paixão Côrtes; 



 
 

 

IX. A Moda Alinhavos & Chuleios – João Carlos Paixão Côrtes – Marina Monteiro 

Paixão Côrtes; 

X. Antigualhas Cantilenas Fandanguistas - João Carlos Paixão Côrtes: 

Considerações Musi-Coreográficas; 

XI. Dança e Dançares – João Carlos Paixão Côrtes: Considerações Gerais do Bailar; 

XII. Danças e Andanças da Tradição Gaúcha – João Carlos Paixão Côrtes e Luis 

Carlos Barbosa Lessa; 

XIII. Bailar Gaúcho de Antanho – José Moacir Gomes dos Santos e Rodrigo Gil Ribeiro 

– 2020. 

Parágrafo Único – Aplicam-se, também, em caráter complementar as Diretrizes do 

Departamento Artístico da CBTG. 

 

Art. X8 - Os concorrentes deverão apresentar-se no local das provas com antecedência 

mínima de 25 (vinte e cinco) minutos. 

 

Art. X9 - Cada Grupo concorrente terá 05 (cinco) minutos para a preparação e 20 minutos 

para apresentação. 

 

§ 1º Passará para o tempo máximo de 25 (vinte e cinco) minutos para o grupo 

concorrente que apresentar dentre as seguintes danças: Pau de Fitas, Jardineira, Faca 

Maruja, Meia Canha, Anu, Roseira, Pericon, Valsa das Cadenas, Valsa da Mão Trocada 

e Tirana do Ombro. 



 
 

 

§ 2º  A penalidade ao Grupo Concorrente que exceder aos tempos estabelecidos neste 

artigo será de 1,0 (um) ponto por minuto ou fração, descontados na nota final. 

 

Art. X10 - A Comissão Avaliadora atribuirá notas aos grupos concorrentes nos seguintes 

quesitos: 

a) Correção Coreográfica   2,0 pontos 

b) Harmonia de Conjunto   2,0 pontos 

c) Interpretação Artística   4,0 pontos 

d) Música     1,0 ponto 

e) Indumentária   1,0 ponto 

 

Art. X11 - O concurso será composto por uma comissão avaliadora e revisora com no 

mínimo 03 (três) avaliadores e 01 (um) revisor. 

§1º Nos concursos de Danças Tradicionais Campesinas, a classificação será constituída 

pelo somatório de todas as notas. 

§2º A apuração da classificação final dos concorrentes nas categorias que tiverem fases 

finais, acontecerá pela ordem decrescente do somatório das notas da fase classificatória 

com as notas da fase final. 

§3º Fica Vedado a qualquer membro das comissões avaliadora e revisora, prestar 

serviços ou assessoria, sejam de dança ou indumentária às entidades inscritas. O 

descumprimento ou inobservância deste item acarretará o afastamento do membro da 

comissão e cancelamento da entidade envolvida. 



 
 

 

 

Art. X12 - Será facultado aos grupos de dança executar música ou levante, que não serão 

avaliados, mas suas apresentações estarão inclusas no tempo previsto no Art. X9. 

§ 1º É vedada aos Participantes do FENART a utilização de armas de fogo e/ou armas 

brancas, sob pena de desclassificação do grupo concorrente, exceto na apresentação da 

dança da Faca Maruja. É facultada aos grupos de danças Adulto, Veterano e Xiru a 

utilização de arma branca (adaga) somente como parte de indumentária. 

§ 2º O palco ou tablado para apresentação dos grupos de danças deverá ter 

obrigatoriamente a metragem mínima de 14 (quatorze) metros de largura por 14 

(quatorze) metros de comprimento, com instalações adequadas de som e iluminação. 

 

Proposta 5: Inclusão das Danças Tradicionais Campesinas no artigo 64 (O sistema de 

classificação geral dos concorrentes no FEMART (ETAPA FINAL – CAMPEÃO GERAL), considerará 

pontuação, conforme o quadro a seguir), com a seguinte redação: 

PROVAS 1º LUGAR 2º LUGAR 3º LUGAR 4º LUGAR  5º LUGAR Demais 

Danças Tradicionais 10 pontos 07 pontos 04 pontos 03 pontos 02 pontos 1 ponto 

Danças Tradicionais 

Campesinas 

10 pontos 07 pontos 04 pontos 03 pontos 02 pontos 1 ponto 

Conjunto Vocal 06 pontos 04 pontos 02 pontos 01 ponto 01 ponto 1 ponto 

Provas Individuais 03 pontos 02 pontos 01 ponto 01 ponto 01 ponto 1 ponto 

Danças Birivas 06 pontos 04 pontos 02 pontos 01 ponto 01 ponto 1 ponto 

Danças de Salão 03 pontos 02 pontos 01 ponto 01 ponto 01 ponto 1 ponto 

 

Proposta 6: Inclusão das Danças Tradicionais Campesinas, em todo regulamento 

equiparando-a as Danças Tradicionais. 



 
 

 

 

Sorriso/MT, 21 de novembro de 2023. 

 

Francisco José M. de Souza 
Presidente do MTG/MT 

Gestão 2021/2023 

Marcileia Capitanio de Souza 
Diretora Artística do MTG/MT 

Gestão 2021/2023 

 



 
 

 

 

PROPOSIÇÃO PARA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO GERAL DO 

MTG/MT 

 

Proposta: Excluir o artigo 32 no que se refere ao cartão tradicionalista a ser emitido pela 

CBTG, haja vista que o artigo 49, já contempla a mesma matéria e ainda, que a 

numeração 32, encontra-se repetida no artigo seguinte e ainda, por ter sido um erro 

material na última atualização do Regulamento Geral, ocorrida na 19ª Convenção 

Ordinária Tradicionalista do Mato Grosso. 

 

Texto em vigor:  

Artigo 32 - A identidade Tradicionalista, de uso obrigatório pelos participantes nos 

eventos tradicionalistas, poderá ser emitida para todos os associados e dependentes 

das Entidades Tradicionalistas filiadas e será emitida pela CBTG com autorização do 

MTG-MT. 

a) Será emitida com os dados obtidos do cadastro único da CBTG, devendo 

constar: nome completo e foto; MTG, Região Tradicionalista, Entidade 

Tradicionalista de filiação de forma abreviada, indicar se é sócio titular ou 

dependente; Data de nascimento; Cidade de Nascimento; Número do Cadastro 

único, que será considerado o número da carteira; e código de barras 

representativo do número da carteira. 

b) Os dados necessários ao Cadastro único serão encaminhados à CBTG 

somente pelo MTG-MT 

c) Não serão encaminhados ao Cadastro único os dados de endereço físico ou 

eletrônico dos associados vinculados ao MTGMT. 



 
 

 

d) O MTG-MT manterá um cadastro completo (banco de dados) de todos os 

associados das Entidades Tradicionalistas filiadas com todos os dados dos 

associados das Entidades Tradicionalistas, podendo inclusive coletar suas digitais 

para fins de identificação biométrica. 

e) Pela utilização do Banco de Dados do Cadastro Único da CBTG, o MTG-MT 

repassará àquela, por associado cadastrado, a quantia suficiente para a 

manutenção do referido banco de dados, em parcela única, no cadastramento. 

f) Para a confecção e impressão da identidade tradicionalista, deverá o MTG-MT 

orçar o custo e levando em conta a qualidade, escolher o de menor preço. 

g) A solicitação da identidade tradicionalista para seus associados e para os 

participantes dos Piquetes será efetuada unicamente pelo Patrão da Entidade 

Tradicionalista à secretaria do MTG-MT, através do Coordenador Regional, 

acompanhado de cópia autenticada do CPF (senão tiver, pode ser do 

representante legal) e da Carteira de Identidade Civil do interessado, ou da 

Certidão de nascimento para menores de 12 anos. Esta cópia dos documentos 

ficará retida pela Coordenadoria para fins de conferência posterior, se necessária. 

h) As Entidades Tradicionalistas ressarcirão o MTG-MT as despesas realizadas 

com a emissão das carteiras, em valor suficiente para cobrir todos os custos, 

conforme estabelecido anualmente em Portaria da Presidência do MTG-MT. 

i) O prazo de validade da Carteira Tradicionalista será por tempo determinado pela 

CBTG, devendo ser emitida nova carteira sempre que o tradicionalista mudar sua 

Entidade Tradicionalista de filiação ou sua fotografia não permita a identificação. 

j) Poderá o MTG-MT, através de sua Diretoria Executiva determinar a renovação 

da carteira tradicionalista, com custos aos portadores, sempre que julgar 

necessária para atender o melhoramento de sistemas de controle de sua utilização 

ou da necessidade de atualização da fotografia de identificação.  



 
 

 

Texto com a reforma: 

Excluir o artigo na integra. 

 

Sorriso/MT, 21 de novembro de 2023. 

 

 
Francisco José M. de Souza 

Presidente do MTG/MT 
Gestão 2021/2023 



 
 

 

 

PROPOSIÇÃO PARA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO GERAL DO 

MTG/MT 

 

Proposta: Instituir o modelo padrão de troféus para os eventos oficiais do MTG/MT 

FECAMT, FEMART (etapas Regional, Inter-regional e Final) e JOGOS 

TRADICIONALISTAS. 

 

Texto em vigor:  

Inexistente.  

Texto com a reforma: 

Artigo X – Fica Instituído para efeitos regulamentar um modelo de troféu padrão para 

os eventos oficiais do MTG/MT, FECAMT – Festa Campeira do Mato Grosso, FEMART 

– Festival Matogrossense de Arte e Tradição Gaúcha, este apenas na ETAPA FINAL, 

e, Jogos Tradicionalistas do Mato Grosso, conforme arte e especificações constantes 

no anexo I, deste Regulamento Geral. 

 

Sorriso/MT, 21 de novembro de 2023. 

 

 
Francisco José M. de Souza 

Presidente do MTG/MT 
Gestão 2021/2023 

 



 
 

 

TROFÉU 

 

MODELO 

 

001 



Troféu Eventos Estaduais
1° Lugar Formato: 20,0x28,0 cm
2° Lugar Formato: 17,0x24,0 cm 
3° Lugar Formato: 14,0x20,0 cm 

Frente

25

00 a 00/10/2024

Etapa 
Final

1° LUGAR

Logomarca do
CTG sede do

Evento 

Costas Lado



Troféu Eventos Estaduais
1° Lugar Formato: 20,0x28,0 cm
2° Lugar Formato: 17,0x24,0 cm 
3° Lugar Formato: 14,0x20,0 cm 

Frente

1° LUGAR

Logomarca do
CTG sede do

Evento 

Costas Lado

FESTA CAMPEIRA DE MATO GROSSO

00 a 00/10/2024



Troféu Eventos Estaduais
1° Lugar Formato: 20,0x28,0 cm
2° Lugar Formato: 17,0x24,0 cm 
3° Lugar Formato: 14,0x20,0 cm 

Frente

1° LUGAR

Logomarca do
CTG sede do

Evento 

Costas Lado

00 a 00/10/2024

J G STRADICIONALISTAS
DE MATOGROSSO

00



 
 

 

TROFÉU 

 

MODELO 

 

002 



Etapa Final

25

Logomarca do
CTG sede do

Evento 

MTG-MT

00 a 00/10/2024

1° LUGAR

Frente Costas Lado

Troféu Eventos Estaduais
1° Lugar Formato: 18,5x29,0 cm
2° Lugar Formato: 15,0x24,0 cm 
3° Lugar Formato: 12,7x20,0 cm 



Logomarca do
CTG sede do

Evento 

MTG-MT

1° LUGAR

Frente Costas Lado

Troféu Eventos Estaduais
1° Lugar Formato: 18,5x29,0 cm
2° Lugar Formato: 15,0x24,0 cm 
3° Lugar Formato: 12,7x20,0 cm 

FESTA CAMPEIRA DE MATO GROSSO

00 00 a 00/10/2024



Logomarca do
CTG sede do

Evento 

MTG-MT

1° LUGAR

Frente Costas Lado

Troféu Eventos Estaduais
1° Lugar Formato: 18,5x29,0 cm
2° Lugar Formato: 15,0x24,0 cm 
3° Lugar Formato: 12,7x20,0 cm 

00 a 00/10/2024

J G S
TRADICIONALISTAS

DE MATOGROSSO

00



 
 

 

 

TROFÉU 

CAMPEÃO 

GERAL E 
ROTATIVO 



Campeão Geral

Nominativo do benemérito em homenagem aqui

TAMANHO TOTAL: 80 CM
Material: Acrílico recortado
informações com
aplicação de adesivo
impresso
Base de madeira 
Cano de sustentação em
plástico ou metal

Frente Lado

Marca do CTG
sede do evento

aqui

MTG-MT

Etapa Final

25

00 a 00/10/2024



Campeão Geral

TAMANHO TOTAL: 80 CM
Material: Acrílico recortado
informações com
aplicação de adesivo
impresso
Base de madeira 
Cano de sustentação em
plástico ou metal

Frente Lado

Marca do CTG
sede do evento

aqui

MTG-MT

FESTA CAMPEIRA DE MATO GROSSO

00 00 a 00/10/2024

Nominativo do benemérito em homenagem aqui



Campeão Geral

TAMANHO TOTAL: 80 CM
Material: Acrílico recortado
informações com
aplicação de adesivo
impresso
Base de madeira 
Cano de sustentação em
plástico ou metal

Frente Lado

Marca do CTG
sede do evento

aqui

MTG-MT

00 a 00/10/2024

J G S
TRADICIONALISTAS

DE MATOGROSSO

00

Nominativo do benemérito em homenagem aqui



PROPOSIÇÃO  

4 Região Tradicionalista do MTG-MT – 

Proposta: Para que se altere o Regulamento Geral Para que o MTG-MT arque com as 

despesas/custo  da comissão avaliadora nos eventos Regional, Inter Regional e Etapa 

Final. 

 

Justificativa:  

Por ser o MTG - MT que escolhe a comissão avaliadora  e a forma de translado desta equipe até 

o local do evento, solicitamos que as despesas com os mesmos sejam arcados pelo MTG - MT,   

para os festivais regionais, interegionais Etapa final FEMART e Nacional realizados no Estado, 

visto que estas custas para a realização destes eventos são muito altas. Portanto, pedimos que 

alterem o seguinte artigo do regulamento geral: 

*Artigo 24º – Os eventos oficiais do MTG-MT, salvo o Congresso Tradicionalista,  

sediados por Regiões Tradicionalistas, obedecerão ao seguinte critério: 

(...) 

b) Do expediente deverão constar expressamente os compromissos, aportes  

financeiros e demais detalhamento de seu programa para a realização do  

evento; 

 

 

Carla Marchiori de Souza 

4 RT MTG MT 

 



 
 

 

PROPOSTA PARA MUDANÇA/REFORMA DO REGULAMENTO CULTURAL DO 

MOVIMENTO TRADICIONALISTA GAÚCHO DO ESTADO DO MATO GROSSO  

 

OBJETIVO: A presente proposta de Mudança/Reforma do Regulamento Cultural do 

Movimento Tradicionalista Gaúcho do Estado do Mato Grosso, tem por objetivo 

principal a sua adequação textual, atualizações diante das inúmeras situações 

excepcionais vividas pelo movimento tradicionalista organizado diante da atualidade 

e das falhas encontradas pela Diretoria Executiva do MTG/MT, na organização da 

última escolha de prendas e peões do MT.  

 

METODOLOGIA: Na presente proposta de mudança/reforma do Regulamento 

Cultural do Movimento Tradicionalista Gaúcho do Estado do Mato Grosso, foram 

delineadas da seguinte forma, no caput de cada proposta estão as informações de 

qual artigo, parágrafo, inciso ou alínea está sendo proposta a mudança. Na sequência 

apresentamos a versão vigente do regulamento e a versão que será aplicada com a 

aprovação da proposta. 

Apresentamos dessa maneira para que os tradicionalistas possam fazer um 

comparativo dos textos do regulamento, facilitando assim o entendimento das 

mudanças e a análise da proposta para votação durante a temática cultural da 20ª 

CONVENÇÃO ORDINÁRIA TRADICIONALISTA.  

A Diretoria Executiva e a equipe de organização e montagem da proposta de 

mudança/reforma, estarão à disposição de todos os tradicionalistas do Mato Grosso, 

para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, para a mudança/reforma 

do Regulamento Cultural. 



 
 

 

 

 

Propostas para mudança/reforma do Regulamento Cultural 

 

Proposta nº 1) Alteração artigo 1º e parágrafo único, para inclusão da nomenclatura 

escolhida para o concurso de prendas e peões do MTG/MT. 

Texto em vigor: Art. 1º. O Concurso Estadual de Prendas e Peões é um evento 

bienal do Movimento Tradicionalista Gaúcho do estado de Mato Grosso – MTG/MT, 

de natureza sociocultural. 

Parágrafo único. O Concurso será realizado sob a responsabilidade do MTG/MT, no 

último bimestre dos anos pares, iniciando no ano de 2014, sendo que a sede do 

Concurso será o CTG que sediará o Congresso Estadual do MTG/MT. 

Texto com a reforma: 

Art. 1º – O Sarau Cultural Estadual de Prendas e Peões é um evento bienal do 

Movimento Tradicionalista Gaúcho do estado de Mato Grosso – MTG/MT, de 

natureza sociocultural, previsto na alínea “b” do Artigo 42 do Regulamento Geral do 

MTG/MT. 

Parágrafo único. O Sarau Cultural será realizado sob a responsabilidade do 

MTG/MT, no último bimestre dos anos pares, iniciando no ano de 2014, sendo que 

a sede do Sarau Cultural será o CTG que sediará o Congresso Estadual do MTG/MT. 

 



 
 

 

Proposta nº 2) Alteração artigo 3º, alteração total do artigo para especificar melhor 

quais as finalidades do Sarau Cultural de Prendas e Peões, subindo para o segundo 

artigo do regulamento. 

Texto em vigor: 

Art. 3º. O Concurso tem por fim: 

I – Valorizar a cultura Gaúcha e popular brasileira, através do Movimento 

Tradicionalista Gaúcho; 

II – Valorizar os militantes do Movimento Tradicionalista Gaúcho, em particular a 

sua juventude, através do Concurso de Prendas e Peões que reúnam o melhor 

nível de conhecimento teórico e prático sobre a cultura gaúcha e brasileira, 

demonstrem maiores habilidades artísticas e campeiras, e uma abrangente e 

realizadora vivência no Movimento Tradicionalista Gaúcho; 

III – Distinguir os Participantes, eleitos na forma deste Regulamento, com o título 

de 1ª Prenda e de 1º Peão Tradicionalista do MTG/MT em todas as categorias; 

IV  Valorizar o Movimento Tradicionalista Gaúcho com a participação dos jovens na 

promoção e no desenvolvimento da cidadania brasileira. 

Texto com a reforma: 

Art. 2º – O Sarau Cultural de Prendas e Peões, tem como finalidades:  

I - Despertar na criança, o gosto pelas tradições e estimular nos jovens sua 

gradativa e natural integração no meio tradicionalista, aproveitando a motivação 

emanada do espírito associativo predominante na Entidade à qual pertence, 

engajando-o no estudo dos assuntos da cultura sul riograndense e matogrossense;  

II - Estimular a juventude a uma participação mais efetiva no Movimento 

Tradicionalista Gaúcho - MTG, colaborando na organização e realização de eventos 

socioculturais e projetos desenvolvidos por este Movimento;  

III - elevar o nível cultural e intelectual das prendas e peões das Entidades filiadas, 

desenvolvendo, na juventude tradicionalista, o interesse pelo estudo e pesquisa da 



 
 

 

Geografia, História, Folclore, Tradição e Tradicionalismo do Rio Grande do Sul, do 

Mato Grosso e do Brasil, bem como manter-se a par de assuntos da atualidade, 

proporcionando-se, também, o aperfeiçoamento dos seus dotes artísticos e do seu 

relacionamento social;  

IV - Escolher, anualmente, dentre os candidatos, aqueles que melhor representem 

as virtudes, a dignidade, a graça (prenda), a cultura, os dotes artísticos, a beleza, 

a desenvoltura e a expressão da mulher e do homem gaúcho;  

V - Envolver as comunidades, visando a divulgação dos princípios e ações do 

Movimento Tradicionalista Gaúcho. 

 

Proposta nº 3) Alteração artigo 2º, transpondo para o artigo 3º e ajustando o texto 

do caput e parágrafo único de forma a ficar mais compreensível seu conteúdo e 

fomentar uma maior participação de prendas e peões no Sarau Cultural. 

Texto em vigor: 

Art. 2º. O Concurso será realizado entre as 1as e 2as Prendas e os 1os e 2os Peões 

de cada Região Tradicionalista, devidamente regularizada com o MTG/MT, 

doravante denominados de Participantes. 

Parágrafo único. Poderão participar do Concurso as 1as e 2as Prendas e os 1os e 

2os Peões de cada Região Tradicionalista em todas as categorias, podendo ser 

substituídos pelos 3os representantes das respectivas categorias, na 

impossibilidade dos 1os ou 2os. 

Texto com a reforma: 

Art. 3º – O Sarau Cultural será realizado entre a 1a e 2ª Prenda e o 1o e 2º Peão de 

cada Região Tradicionalista, bem como entre a 1a Prenda e o 1o Peão, de cada 



 
 

 

Entidade Tradicionalista, devidamente regularizadas com o MTG/MT, doravante 

denominados de Participantes. 

Parágrafo Único - Poderão participar do Concurso a 1a e 2ª Prenda e o 1o e 2º 

Peão de cada Região Tradicionalista, bem como a 1a Prenda e o 1o Peão, de cada 

Entidade Tradicionalista em todas as categorias, podendo serem substituídos pelo 

representantes subsequentes das respectivas categorias, quando impedidos, ou 

por indicações da entidade e região tradicionalista, na falta de representantes 

escolhidos em seus concursos internos. 

 

Proposta nº 4) Alteração artigo 4º, ajustando o texto do caput, incisos e parágrafos 

de forma a ficar mais compreensível seu conteúdo; 

Texto em vigor: 

Art. 4º. O Concurso será realizado entre os Participantes distribuídos em 06 (seis) 

categorias, a saber: 

I – Bonequinha e Piazito; 

II – Mirim; 

III - Juvenil; 

IV - Adulta; 

V – Veterana; 

VI – Xirú. 

§ 1º Os Participantes da categoria Bonequinha e Piazito devem ter de 04 (quatro) 

a 08 (oito) anos, 11 (onze) meses e 30 (trinta) dias até dezembro de 2020, 

2022, 2024 e 2026 e assim sucessivamente. 

§ 2º Os Participantes da categoria Mirim devem ter de 08 (oito) anos a 13 (treze) 

anos, 11 (onze) meses e 30 (trinta) dias até dezembro de 2021, 2023, 2025, 2027 

e assim sucessivamente. 



 
 

 

§ 3º Os Participantes da categoria Juvenil devem ter de 14 (quatorze) anos a 17 

(dezessete) anos, 11 (onze) meses e 30 (trinta) dias até dezembro de 2021, 

2023, 2025, 2027 e assim sucessivamente 

§ 4º Os Participantes da categoria Adulta devem ter 18 (dezoito) anos 

completos a partir de 01 de janeiro de 2021, 2023, 2025, 2027 e assim 

sucessivamente. 

§ 5º Os Participantes da categoria Veterana devem ter 30 (trinta) anos completos 

a partir de 01 de janeiro de 2021, 2023, 2025, 2027 e assim sucessivamente. 

§ 6º Os Participantes da categoria Xirú devem ter 50 (cinquenta) anos 

completos a partir e 01 de janeiro de 2021, 2023, 2025, 2027 e assim 

sucessivamente. 

§ 7º Serão eleitos nas 06 (seis) categorias a 1ª, 2ª e 3ª Prenda e o 1º, 2º e 3º 

Peão Tradicionalista do MTG/MT, aqueles que, na forma deste Regulamento, 

alcançarem o 1º, 2º e 3º lugar no Concurso, respectivamente. 

Texto com a reforma: 

Art. 4º – O Sarau Cultural será realizado entre os Participantes distribuídos em 06 

(seis) categorias, a saber: 

I Bonequinha e Piazito, ter entre 04 e 11 anos – (máximo 11 anos, 11 meses e 

29 dias); 

II Mirim, ter entre 08 e 12 anos – (máximo 12 anos, 11 meses e 29 dias), e 

possuir ou estar cursando o 4º ano do ensino fundamental; 

III Juvenil, ter entre 13 e 16 anos – (máximo 12 anos, 11 meses e 29 dias), e 

possuir ou estar cursando o 6º ano do ensino fundamental; 

IV Adulta, completar 17 anos, no ano que for realizado o Sarau Cultural de 

Prendas e Peões e possuir ou estar cursando o ensino médio; 

V Veterana, completar 29 anos, no ano que for realizado o Sarau Cultural de 

Prendas e Peões e possuir ou estar cursando o ensino médio; 



 
 

 

VI Xirú, completar 49 anos, no ano que for realizado o Sarau Cultural de Prendas 

e Peões e possuir ou estar cursando o ensino médio. 

§ 1º – As idades previstas nos incisos I, II e III, serão computadas sempre no dia 

31 de dezembro do ano de Realização do Sarau Cultuiral de Prendas e Peões, fase 

estadual. 

§ 2º – Serão escolhidas, através da Sarau Cultural de Prendas e Peões, nas 06 

(seis) categorias, a 1ª, 2ª e a 3ª Prendas e o 1º, 2º e 3º Peão Tradicionalista, por 

ordem de classificação, na forma deste Regulamento. 

§ 3º – Aos vencedores de cada categoria serão atribuídos os títulos de Bonequinha 

e Piazito Matucho; Prenda Mirim e Peão Matucho Mirim; Prenda Juvenil e Peão 

Matucho Juvenil; Prenda e Peão Matucho, Prenda Veterana e Peão Matucho 

Veterano; Prenda Xiru e Peão Matucho Xiru; 

 

Proposta nº 05) Alteração do artigo 5º, ajustando o texto do caput, incisos e 

parágrafos de forma a ficar mais compreensível seu conteúdo e delimitando os 

requisitos para inscrição no Sarau Cultural Estadual de Prendas e Peões; 

Texto em vigor: 

Art. 5º. Poderão participar do Concurso os representantes das Regiões Tradicionalistas devidamente 
qualificados para tal fim na forma deste Regulamento, que se inscreverem e respeitarem o seguinte: 

I – As fichas de inscrição dos Participantes deverão ser encaminhadas com, no mínimo, 
20 (vinte) dias de antecedência da data de abertura do Concurso, devidamente assinadas pelo Patrão e pelo(a) 
Diretor(a) Cultural do CTG, ao(à) Diretor(a) Cultural do MTG/MT, ou a quem esse designar como responsável 
pelo recebimento das inscrições, contendo nome completo, data de nascimento, escolaridade e categoria, 
acompanhada dos demais documentos previstos nos incisos ll, lll, lV, V, Vll e Vlll. A Pesquisa Histórica, os 
Projetos Executados e a Executar e a Vivência Tradicionalista poderão ser entregues logo após a abertura 
do Concurso; 

II – Os CTG`s representados devem ter suas situações de filiação regulares junto ao MTG/MT; 



 
 

 

III – Os Participantes que não tenham sido eleitos ao mesmo título; 
IV – Apresentar Declaração de respeito a este Regulamento e honra ao título de Prenda e/ou Peão 
Tradicionalista do MTG/MT, através de Termo de Compromisso; 
V – Apresentar Termo de que assumirá compromisso com o desenvolvimento do Movimento 
Tradicionalista Gaúcho a nível estadual, com a realização de projetos de relevância para o MTG/MT; 
VI – A 1ª Prenda do MTG/MT formará, juntamente com o 1º Peão Tradicionalista, o casal dirigente do 
Departamento Jovem do MTG/MT; 
VII – Apresentar comprovante de identificação compatível com a categoria, CPF, comprovando o 
número que constou na inscrição, bem como autorização dos pais quando menor de idade; 
VIII – Ser solteira(o) e sem filho(s), observando-se, ainda, o contido no art. 226, parágrafo 3º da 
Constituição Federal de 1988, que se refere a “... união estável entre homem e a mulher como 

entidade familiar...”; exceto para a categoria Adulta, Veterana e Xirú. No caso da categoria Adulta, o(a) 
Participante eleito(a), quando casado(a), automaticamente disponibiliza sua vaga no concurso da CBTG 
para o(a) próximo(a) eleito(a) solteiro(a). 

Texto com a reforma: 

Art. 5º - Poderão participar do Concurso os representantes das Regiões e 

Entidades Tradicionalistas devidamente qualificados para tal fim na forma deste 

Regulamento, que se inscreverem e respeitarem o seguinte: 

IX – As fichas de inscrição dos Participantes deverão ser encaminhadas com, 

no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da data do Concurso, devidamente 

assinadas pelo Patrão e pelo(a) Diretor(a) Cultural do CTG, ao(à) Diretor(a) 

Cultural do MTG/MT, ou a quem esse designar como responsável pelo recebimento 

das inscrições, contendo nome completo, data de nascimento, escolaridade e 

categoria, acompanhada dos demais documentos previstos nos incisos lV, V, Vll e 

Vlll, juntamente com a Pesquisa Histórica, os Projetos Executados e o Relatório de 

Vivência Tradicionalista, relativas as atividades tradicionalistas realizadas nos 02 

(dois) anos anteriores a realização do Sarau Cultural de Prendas e Peões, fase 

estadual; (Anexo 1 deste Regulamento); 

X – Os CTG`s representados devem ter suas situações de filiação regulares junto 



 
 

 

ao MTG/MT; 

XI – Apresentar Declaração de respeito a este Regulamento e honra ao título de 

Prenda e/ou Peão Matucho do MTG/MT, através de Termo de Compromisso (Anexo 

2 deste Regulamento); 

XII – Apresentar Termo de que assumirá compromisso com o desenvolvimento do 

Movimento Tradicionalista Gaúcho a nível estadual, com a realização de projetos 

de relevância para o MTG/MT (Anexo 3 deste Regulamento); 

XIII – A 1ª Prenda do MTG/MT formará, juntamente com o 1º Peão Matucho, o 

casal dirigente do Departamento Jovem do MTG/MT; 

XIV – Apresentar comprovante de identificação compatível com a categoria, CPF e 

declaração de escolaridade, quando necessário, comprovando o número que 

constou na inscrição, bem como autorização dos pais  quando menor de idade 

(Anexo 4 deste Regulamento); 

– Ser solteira(o) e sem filho(s), observando-se, ainda, o contido no art. 226, 

parágrafo 3º da Constituição Federal de 1988, que se refere a “... união estável 

entre homem e a mulher como entidade familiar...”, exceto para a categoria 

Veterana e Xirú. 

 

Proposta nº 06) Alteração do Artigo, 6º, com alteração e acréscimo das alíneas dos 

incisos II de todos os parágrafos;  

Texto em vigor: 

Art. 6º. O Concurso será desenvolvido através de prestação de provas, com os respectivos 

conteúdos e pontuações seguintes: 



 
 

 

CATEGORIA MIRIM E XIRUA Total 100 pontos 

(...) 

I Prova Oral: 35,0 pontos 

a) Vivência Tradicionalista Gaúcha 15,0 pontos 

b) Sociabilidade e Desenvoltura 10,0 pontos 

c) Pesquisa Histórica 5,0 pontos 

d) Artesanato Regional 5,0 pontos 

(...) 

CATEGORIA JUVENIL, ADULTA E VETERANA Total 100 pontos 

(...). 

I Prova Oral: 35,0 pontos 

a) Vivência Tradicionalista Gaúcha 7,5 pontos 

b) Projetos executados 5,0 pontos 

c) Projetos a executar 2,5 pontos 

d) Sociabilidade e Desenvoltura 10,0 pontos 

e) Pesquisa Histórica 5,0 pontos 

f) Artesanato Regional 5,0 pontos 

Texto com a reforma: 

Art. 6º - O Concurso será desenvolvido através de prestação de provas, com 

os respectivos conteúdos e pontuações seguintes: 

(...). 

§2º - CATEGORIA MIRIM E XIRU Total 100 pontos 

I – Prova Oral: 35,0 pontos 

e) Relatórioa de Vivência Tradicionalista Gaúcha 10,0 pontos 

f) Mostra da Trajetória Tradicionalista 5,0 pontos 

g) Sociabilidade e Desenvoltura 10,0 pontos 



 
 

 

h) Pesquisa Histórica 5,0 pontos 

i) Artesanato Regional 5,0 pontos 

(...). 

§3º - CATEGORIA JUVENIL, ADULTA E VETERANA Total 100 pontos 

(...). 

I - Prova Oral: 35,0 pontos 

g) Relatório de Vivência Tradicionalista Gaúcha 7,5 pontos 

h) Mostra da Trajetória Tradicionalista 2,5 pontos 

i) Projetos executados 5,0 pontos 

j) Sociabilidade e Desenvoltura 10,0 pontos 

k) Pesquisa Histórica 5,0 pontos 

l) Artesanato Regional 5,0 pontos 

 

Proposta nº 07) Alteração do artigo 7º, ajustar texto transformando os incisos em 

parágrafos, incluindo alguns incisos aos parágrafos transformados, e novos 

parágrafos e alíneas, de forma esclarecer alguns pontos obscuros do regulamento e 

tonar mais compreensível seu conteúdo; 

Texto em vigor: 

Art. 7º. (...).  

I – As “Provas “Escritas” serão elaboradas em nível de conhecimento compatível com cada faixa etária 
das categorias Mirim, Juvenil, Adulta, Veterana e Xirua, por pessoas de reconhecido saber, convidadas 
pelo MTG/MT; 
II - Nas provas Oral e Artística é facultativo o uso do microfone e aparelho de som; 



 
 

 

III  - No quesito “Vivência Tradicionalista Gaúcha” serão avaliadas as atividades desenvolvidas pela Prenda, 
respeitando as potencialidades de cada faixa etária; 

IV – No quesito “Projetos executados” deverão ser observados os projetos realizados na gestão da 
Prenda no CTG de origem e na Região Tradicionalista, na qualidade de pertinência e resultado no âmbito 
da tradição gaúcha, no âmbito comunitário e/ou no âmbito estadual. Para garantir a autenticidade e 
com critério de orientação, os projetos devem ser enviados no prazo de 30 (trinta) dias que antecedem 
a data do Concurso Estadual de Prendas para o Departamento Cultural, na responsabilidade única do(a) 
Diretor(a) Cultural do MTG/MT. Será obrigatório, ainda, a comprovação com a assinatura do(a) 
Diretor(a) Cultural e/ou Patrão do CTG ao qual a Participante é filiada, e do(a) Coordenador(a) Geral 
e/ou Coordenador(a) Cultural da Região Tradicionalista que representa; 

(...). 

VI – Na prova “Dança Tradicional Gaúcha” deverá ser apresentada 01 (uma) dança de pares 
independentes constante do Manual de Danças Tradicionais Gaúchas (publicação do MTG/RS); 
Parágrafo único. São danças de pares independentes: Pezinho, Havaneira Marcada, Chotes Carreirinho, 
Rancheira de Carreirinha, Tatu de Castanholas, Tatu com Volta no Meio, Chico Sapateado, Chimarrita Balão, 

Chotes de Duas Damas, Chotes de Sete Voltas e Tirana do Lenço; 

a) Para as categorias “Bonequinha, Mirim, Veterana e Xirua” a Dança Tradicional Gaúcha será de livre 
escolha; 
b) Para a categoria “Juvenil”, a Prenda escolherá 05 (cinco) Danças Tradicionais Gaúchas, as quais 
deverão ser entregues à Comissão no início do Concurso, dentre as quais a Comissão Avaliadora sorteará 
01 (uma) para execução; 
c) Para a categoria “Adulta”, a Prenda escolherá 07 (sete) Danças Tradicionais Gaúchas, as quais 
deverão ser entregues à Comissão no início do Concurso, dentre as quais a Comissão Avaliadora sorteará 
01 (uma) para execução; 

VII Na prova “Dança de Salão” deverá ser apresentada 01 (uma) dança entre os seguintes gêneros 
musicais: Valsa, Chote, Rancheira, Bugio, Vaneira, Milonga e Chamamé; 
a) Para as categorias “Bonequinha, Mirim, Veterana e Xirua” a Dança de Salão será de livre escolha; 
b) Para as categorias “Juvenil e Adulta”, fica a critério da Comissão Avaliadora a escolha do gênero 

musical a ser executado pela Prenda; 
VIII – O conteúdo das provas Artísticas será avaliado pelos Regulamentos oficiais de cada prova; 

Texto com a reforma: 

Art. 7º - (...) 

§1º - As “Provas “Escritas” serão elaboradas em nível de conhecimento 

compatível com cada faixa etária das categorias Mirim, Juvenil, Adulta, Veterana 



 
 

 

e Xiru, por pessoas de notório saber tradicionalista e cultural, convidadas pela 

Diretoria Cultural em conjunto com a Diretoria Executiva MTG/MT; 

§2º - Nas provas Oral e Artística é obrigatório o uso do microfone e aparelho de 

som; 

§3º - No quesito “Relatório de Vivência Tradicionalista Gaúcha” serão avaliadas 

as atividades desenvolvidas pela Prenda, respeitando as potencialidades de cada 

faixa etária; 

§4º - No quesito “Projetos executados” deverão ser observados os projetos 

realizados na gestão da Prenda no CTG de origem e na Região Tradicionalista, na 

qualidade de pertinência e resultado no âmbito da tradição gaúcha, no âmbito 

comunitário e/ou no âmbito estadual. Para garantir a autenticidade e com critério 

de orientação, os projetos devem ser enviados na forma do inciso I, do artigo 5º 

deste Regulamento. 

§5º - (...). 

§6º - No quesito “Pesquisa Histórica” a Participante deverá apresentar um 

trabalho escrito, com um tema de livre escolha, desde que esteja relacionado à 

cultura do estado do Rio Grande do Sul ou do Mato Grosso, e deverá discorrer 

sobre ele espontaneamente, e se, necessário responder as perguntas feitas pela 

Comissão Avaliadora. Para garantir a autenticidade da Pesquisa Histórica e com 

critério de orientação, a mesma deverá ser encaminhada, na forma do inciso I, do 

artigo 5º deste Regulamento. 

§7º - Na prova “Dança Tradicional Gaúcha” deverá ser apresentada 01 (uma) 

dança da urna de pares independentes constante do Manual de Danças 

Tradicionais Gaúchas (publicação do MTG/RS, em sua edição mais atualizada); 



 
 

 

I - São danças da urna de pares independentes: Pezinho, Havaneira 

Marcada, Chotes Carreirinho, Rancheira de Carreirinha, Tatu de Castanholas, Tatu 

com Volta no Meio, Chico Sapateado, Chimarrita Balão, Chotes de Duas Damas, 

Chotes de Sete Voltas e Tirana do Lenço; 

a) Para as categorias “Bonequinha, Mirim, Veterana e Xiru” a Dança Tradicional 

Gaúcha será de livre escolha; 

b) Para a categoria “Juvenil”, a Prenda escolherá 05 (cinco) Danças Tradicionais 

Gaúchas, as quais deverão ser informados à Comissão no início do Concurso, 

dentre as quais a Comissão Avaliadora sorteará 01 (uma) para execução; 

c) Para a categoria “Adulta”, a Prenda escolherá 07 (sete) Danças Tradicionais 

Gaúchas, as quais deverão ser informados à Comissão no início do Concurso, 

dentre as quais a Comissão Avaliadora sorteará 01 (uma) para execução; 

d) O sorteio para as categorias Juvenil e adulta deverá ser realizado com pelo 

menos 20 (vinte) minutos de antecedência da apresentação da prenda; 

 

§8º - Na prova “Dança de Salão” deverá ser apresentada 01 (um) ritmo entre os 

seguintes: Bugio, Chamamé, Chote, Milonga, Polca, Rancheira, Valsa e Vaneira; 

Para as categorias “Bonequinha, Mirim, Veterana e Xiru” a Dança de Salão será 

de livre escolha; 

I Para a categoria “Juvenil”, a Prenda escolherá 03 (três) ritmos, os quais 

deverão ser informados à Comissão no início do Concurso, dentre os quais a 

Comissão Avaliadora sorteará 01 (um) para execução; 

II Para a categoria “Adulta”, a Prenda escolherá 04 (quatro) ritmos, os quais 



 
 

 

deverão ser informados à Comissão no início do Concurso, dentre os quais a 

Comissão Avaliadora sorteará 01 (um) para execução; 

III O sorteio para as categorias Juvenil e adulta deverá ser realizado com pelo 

menos 20 (vinte) minutos de antecedência da apresentação da prenda; 

 

§9º - O conteúdo das provas Artísticas será avaliado pelos Regulamentos oficiais 

de cada prova no FEMART – Festival Matogrossense de Arte e Tradição Gaúcha; 

§10 - (...) 

§11 - (...) 

I. Interpretação Vocal; 

II. Execução Instrumental; 

a) Os instrumentos musicais aceitos na prova de “Execução Instrumental” 

são: Gaita, Viola, Violão, Rabeca ou Violino; 

b) Os gêneros musicais permitidos na prova de “Execução Instrumental” são: 

valsa, vaneira, rancheira, polca, chote, bugio, chamamé, milonga 

III. Relato de Lenda; 

IV. Composição de Poesia; 

a) Na hipótese do (a) candidato (a) optar pelo quesito “Composição de uma 

Poesia” a comissão avaliadora apresentará um tema à participante que deverá 

compor a poesia no espaço de 01 (uma) hora.  

§12 – Nas provas de “declamação” Opcional de: “Interpretação Vocal” e “Execução 

Instrumental” independente da categoria, a prenda levará para apresentação em 



 
 

 

sua prova, consecutivamente, 01 poema, 01 letra, 01 gênero musical, não havendo 

sorteio. 

§13 - (...) 

 

Proposta nº 08) Alteração do Artigo, 8º, com alteração e acréscimo das alíneas dos 

incisos II de todos os parágrafos; 

Texto em vigor: 

Art. 8º. (...). 

CATEGORIA MIRIM E XIRÚ  Total 100 pontos 

I – Prova Oral: 30,0 pontos 

a) Vivência Tradicionalista Gaúcha 15,0 pontos 
b) Sociabilidade e Desenvoltura 10,0 pontos 
c) Pesquisa Histórica 5,0 pontos 
(...) 
CATEGORIA JUVENIL, ADULTO E VETERANO Total 100 pontos 
(...). 

II Prova Oral: 25,0 pontos 

a) Vivência Tradicionalista Gaúcha 5,0 pontos 
b) Projetos executados 3,5 pontos 
c) Projetos a executar 1,5 pontos 
d) Sociabilidade e Desenvoltura 10,0 pontos 
e) Pesquisa Histórica 5,0 pontos 

(...). 

Texto com a reforma: 

Art. 8º - (...). 

§2º - CATEGORIA MIRIM E XIRÚ Total 100 pontos  

II - Prova Oral: 30,0 pontos 



 
 

 

d) Relatório de Vivência Tradicionalista Gaúcha 15,0 pontos 

e) Mostra da Trajetória Tradicionalista 10,0 pontos 

f) Sociabilidade e Desenvoltura 10,0 pontos 

g) Pesquisa Histórica 5,0 pontos 

(...). 

§3º - CATEGORIA JUVENIL, ADULTO E VETERANO Total 100 pontos 

(...) 

II – Prova Oral: 25,0 pontos 

a) Relatório de Vivência Tradicionalista Gaúcha 5,0 pontos 

b) Mostra da Trajetória Tradicionalista 1,5 pontos 

c) Projetos executados 3,5 pontos 

d) Sociabilidade e Desenvoltura 10,0 pontos 

e) Pesquisa Histórica 5,0 pontos 

(...) 

 

Proposta nº 09) Alteração do artigo 9º, ajustar texto transformando os incisos em 

parágrafos, incluindo alguns incisos aos parágrafos transformados, e novos 

parágrafos e alíneas, de forma esclarecer alguns pontos obscuros do regulamento e 

tonar mais compreensível seu conteúdo; 

Texto em vigor: 



 
 

 

Art. 9º. (...) 

I – As “Provas “Escritas” serão elaboradas em nível de conhecimento compatível com cada faixa etária 
das categorias Mirim, Juvenil, Adulto, Veterano e Xirú, por pessoas de reconhecido saber, convidadas 
pelo MTG/MT; 
II – Nas provas Oral e Artística é facultativo o uso do microfone e aparelho de som; 
III – No quesito “Vivência Tradicionalista Gaúcha” serão avaliadas as atividades desenvolvidas pelo Peão, 

respeitando as potencialidades de cada faixa etária; 
IV – No quesito “Projetos executados” deverão ser observados os projetos realizados na gestão do 
Peão no CTG de origem e na Região Tradicionalista, na qualidade de pertinência e resultado no âmbito 
da tradição gaúcha, no âmbito comunitário e/ou no âmbito estadual. Para garantir a autenticidade e com 
critério de orientação, os projetos devem ser enviados no prazo de 30 (trinta) dias que antecedem a data 
do Concurso Estadual de Peões para o Departamento Cultural, na responsabilidade única do(a) Diretor(a) 
Cultural do MTG/MT. Será obrigatório, ainda, a comprovação com a assinatura do(a) Diretor(a) Cultural 
e/ou Patrão do CTG ao qual o Participante é filiado, e do(a) Coordenador(a) Geral e/ou Coordenador(a) 
Cultural da Região Tradicionalista que representa; 
V – No quesito “Pesquisa Histórica” o Participante deverá apresentar um trabalho escrito, com um tema 
de livre escolha, abrangido no conteúdo programático das provas escritas, e que esteja relacionado à 
cultura do estado do Rio Grande do Sul ou do Mato Grosso, e deverá discorrer sobre ele 
espontaneamente ou através de perguntas feitas pela Comissão Avaliadora. Para garantir a autenticidade 
da Pesquisa Histórica e com critério de orientação, a mesma deverá ser enviada no prazo de 30 (trinta) 
dias que antecedem a data do Concurso Estadual de Peões para o Departamento Cultural, na 
responsabilidade única do(a) Diretor(a) Cultural do MTG/MT; 
VI – Na prova “Dança Tradicional Gaúcha” deverá ser apresentada 01 (uma) dança de pares 
independentes constante do Manual de Danças Tradicionais Gaúchas (publicação do MTG/RS); 

Parágrafo único. São danças de pares independentes: Pezinho, Havaneira Marcada, Chotes Carreirinho, 
Rancheira de Carreirinha, Tatu de Castanholas, Tatu com Volta no Meio, Chico Sapateado, Chimarrita Balão, 

Chotes de Duas Damas, Chotes de Sete Voltas e Tirana do Lenço; 

a) Para as categorias “Piazito, Mirim, Veterano e Xirú” a Dança Tradicional Gaúcha será de livre escolha; 
b) Para a categoria “Juvenil”, o Peão escolherá 05 (cinco) Danças Tradicionais Gaúchas, as quais deverão 
ser entregues à Comissão no início do Concurso, dentre as quais a Comissão Avaliadora sorteará 01 (uma) 
para execução; 
c) Para a categoria “Adulto”, o Peão escolherá 07 (sete) Danças Tradicionais Gaúchas, as quais deverão 
ser entregues à Comissão no início do Concurso, dentre as quais a Comissão Avaliadora sorteará 01 (uma) 
para execução; 
VII Na prova “Dança de Salão” deverá ser apresentada 01 (uma) dança entre os seguintes gêneros 
musicais: Valsa, Chote, Rancheira, Bugio, Vaneira, Milonga e Chamamé; 
a) Para as categorias “Piazito, Mirim, Veterano e Xirú” a Dança de Salão será de livre escolha; 



 
 

 

b) Para as categorias “Juvenil e Adulto”, fica a critério da Comissão Avaliadora a escolha do gênero 

musical a ser executado pelo Peão; 
VIII – O conteúdo das provas Artísticas será avaliado pelos Regulamentos oficiais de cada prova; 
(...)  

Texto com a reforma: 

Art. 9º - (...): 

§1º - As “Provas “Escritas” serão elaboradas em nível de conhecimento compatível 

com cada faixa etária das categorias Mirim, Juvenil, Adulta, Veterana e Xiru, por 

pessoas de notório saber tradicionalista e cultural, convidadas pela Diretoria 

Cultural em conjunto com a Diretoria Executiva MTG/MT; 

§2º - Nas provas Oral e Artística é obrigatório o uso do microfone e aparelho de 

som; 

§3º - No quesito “Relatório de Vivência Tradicionalista Gaúcha” serão avaliadas as 

atividades desenvolvidas pelo Peão, respeitando as potencialidades de cada faixa 

etária; 

§4º - No quesito “Projetos executados” deverão ser observados os projetos 

realizados na gestão do Peão no CTG de origem e na Região Tradicionalista, na 

qualidade de pertinência e resultado no âmbito da tradição gaúcha, no âmbito 

comunitário e/ou no âmbito estadual. Para garantir a autenticidade e com critério 

de orientação, os projetos devem ser enviados na forma do inciso I, do artigo 5º 

deste Regulamento. 

§5º - Será obrigatório, ainda, a comprovação com a assinatura do(a) Diretor(a) 

Cultural e/ou Patrão do CTG ao qual o Participante é filiado, e do(a) 



 
 

 

Coordenador(a) Geral e/ou Coordenador(a) Cultural da Região Tradicionalista que 

representa; 

§6º - No quesito “Pesquisa Histórica” a Participante deverá apresentar um trabalho 

escrito, com um tema de livre escolha, desde que, esteja relacionado à cultura do 

estado do Rio Grande do Sul ou do Mato Grosso, e deverá discorrer sobre ele 

espontaneamente, e se, necessário responder as perguntas feitas pela Comissão 

Avaliadora. Para garantir a autenticidade da Pesquisa Histórica e com critério de 

orientação, a mesma deverá ser encaminhada, na forma do inciso I, do artigo 5º 

deste Regulamento. 

§7º - Na prova “Dança Tradicional Gaúcha” deverá ser apresentada 01 (uma) 

dança da urna de pares independentes constante do Manual de Danças 

Tradicionais Gaúchas (publicação do MTG/RS, em sua edição mais atualizada); 

I - São danças da urna de pares independentes: Pezinho, Havaneira Marcada, 

Chotes Carreirinho, Rancheira de Carreirinha, Tatu de Castanholas, Tatu com Volta 

no Meio, Chico Sapateado, Chimarrita Balão, Chotes de Duas Damas, Chotes de 

Sete Voltas e Tirana do Lenço; 

a) (...); 

b) Para a categoria “Juvenil”, o Peão escolherá 05 (cinco) Danças Tradicionais 

Gaúchas, as quais deverão ser informados à Comissão no início do Concurso, 

dentre as quais a Comissão Avaliadora sorteará 01 (uma) para execução; 

c) Para a categoria “Adulta”, o Peão escolherá 07 (sete) Danças Tradicionais 

Gaúchas, as quais deverão ser informados à Comissão no início do Concurso, 

dentre as quais a Comissão Avaliadora sorteará 01 (uma) para execução; 



 
 

 

d) O sorteio para as categorias Juvenil e adulta deverá ser realizado com pelo 

menos 20 (vinte) minutos de antecedência da apresentação do Peão; 

 

§8º - Na prova “Dança de Salão” deverá ser apresentada 01 (um) ritmo entre os 

seguintes: Bugio, Chamamé, Chote, Milonga, Polca, Rancheira, Valsa e Vaneira; 

a) (...); 

b) Para a categoria “Juvenil”, o Peão escolherá 03 (três) ritmos, os quais deverão 

ser informados à Comissão no início do Concurso, dentre os quais a Comissão 

Avaliadora sorteará 01 (um) para execução; 

c) Para a categoria “Adulta”, o Peão escolherá 04 (quatro) ritmos, os quais 

deverão ser informados à Comissão no início do Concurso, dentre os quais a 

Comissão Avaliadora sorteará 01 (um) para execução; 

d) O sorteio para as categorias Juvenil e adulta deverá ser realizado com pelo 

menos 20 (vinte) minutos de antecedência da apresentação da prenda; 

 

§9º - O conteúdo das provas Artísticas será avaliado pelos Regulamentos oficiais 

de cada prova no FEMART – Festival Matogrossense de Arte e Tradição Gaúcha; 

§10 – (...); 

§11 – (...): 

I. (...); 

II. Execução Instrumental; 

a) Os instrumentos musicais aceitos na prova de “Execução Instrumental” 

são: Gaita, Viola, Violão, Rabeca ou Violino; 

b) Os gêneros musicais permitidos na prova de “Execução Instrumental” são: 



 
 

 

valsa, vaneira, rancheira, polca, chote, bugio, chamamé, milonga. 

III. Relato de Lenda; 

IV. Composição de Poesia; 

a) Na hipótese do (a) candidato (a) optar pelo quesito “Composição de uma 

Poesia” a comissão avaliadora apresentará um tema ao participante que deverá 

compor a poesia no espaço de 01 (uma) hora.  

 

§12 – Nas provas de “declamação” Opcional de: “Interpretação Vocal” e “Execução 

Instrumental” independente da categoria, o peão levará para apresentação em sua 

prova, consecutivamente, 01 poema, 01 letra, 01 gênero musical, não havendo 

sorteio. 

§13 - Os Participantes são responsáveis por todos os utensílios e materiais 

necessários a execução de suas provas. 

§14 – (...): 

I – (...); 

II – (...). 

 

Proposta nº 10) Alteração do Capítulo V, transformando ele no Capítulo IV do 

Regulamento; 

Texto em vigor: 

CAPÍTULO V 

DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO 



 
 

 

Texto com a reforma: 

CAPÍTULO IV 

DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO 

 

Proposta nº 11) Alteração do atual artigo 18 para artigo 9º, incluindo alguns 

parágrafos no artigo pormenorizando os detalhes de realização da prova escrita; 

Texto em vigor: 

Art. 18. (...). 

Texto com a reforma: 

Art. 9º - (...). 

§1º - Os participantes terão disponível os tempos abaixos delimitados, conforme 

a categoria, para realização da sua prova escrita.  

I – Mirim e Xiru o tempo será de 2 (duas) horas; 

II – Juvenil, Adulta e Veterana o tempo será de 03 (três) horas; 

§2º - Os Partiicpantes entregarão os cartões de respostas e as redações para 

comissão a avaliadora e organizadora do Sarau Cultural estadual de Prendas e 

Peões, e permanecerão com o caderno de provas.  

§3º - Os gabaritos das provas serão disponibilizados logo após o encerramento do 

tempo destinado à prova, no site do MTG/MT e no mural do local onde estiver 

sendo realizado o Sarau Cultural estadual de Prendas e Peões. 

 



 
 

 

Proposta nº 12) Alteração do atual artigo 19 para artigo 10, ajustando o texto do 

caput e incluindo alguns parágrafos no artigo forma a ficar mais compreensível seu 

conteúdo; 

Texto em vigor: 

Art. 19. Os “Projetos executados e a executar” e a “Vivência Tradicionalista Gaúcha” 

serão avaliados de acordo com o que for apresentado de forma escrita e oral por cada 

Participante, de acordo com as habilidades de cada categoria, tendo, na Vivência 

Tradicionalista Gaúcha uma pontuação maior pela participação dos mesmos em eventos 

oficiais do MTG/MT, dentro da pontuação original já definida para a prova. 

Texto com a reforma: 

Art. 10 - Os “Projetos executados”, o “Relatório de Vivência Tradicionalista 

Gaúcha” e a “Mostra de Trajetória Tradicionalista”, serão avaliados de acordo com 

o que for apresentado de forma escrita e oral por cada Participante, de acordo com 

as habilidades de cada categoria, tendo, na Vivência Tradicionalista Gaúcha uma 

pontuação maior pela participação dos mesmos em eventos oficiais do MTG/MT, 

dentro da pontuação original já definida para a prova. 

§1º - No relatório de vivência deverá constar, a biografia da(o) prenda/peão, sua 

iniciação no movimento, além de um resumo sobre os eventos dos quais a(o) 

prenda/peão, participou dentro do tradicionalismo nos 02 (dois) anos anteriores à 

realização do Sarau Cultural Estadual de Prendas e Peões, e o descritivo resumido 

do seu projeto executado, comprovados os fatos acima com até 03 (três) fotos e/ou 

até 03 (três) documentos (declaração, certificado, recorte de jornal impresso ou 

digital), vide Anexo 1; 

§2º - A(o) prenda/peão que tiver vários projetos executados nos 02 (dois) anos 

anteriores à realização do Sarau Cultural Estadual de Prendas e Peões, deverá 



 
 

 

escolher no máximo 02 (dois) projetos, para apresentar no seu relatório e para 

avaliação da comissão avaliadora, devendo obrigatoriamente ser os mesmos que 

apresentará no momento da sua prova oral; 

§3º - Para avaliação da prova do Artesanato Regional que compõe a prova oral do 

regulamento do Sarau Cultural de Prendas e Peões, a prenda deverá montar a 

Mostra artesanal e de vivência tradicionalista, em período, que será previamente 

comunicado aos participantes do concurso via portaria a ser publicada no site do 

MTG-MT, até 10 (dez) dias após a finalização das inscrições. 

§4º - A prova da “Mostra de Trajetória Tradicionalista” será feita através de uma 

exposição da vida tradicionalista do participante (prenda/peão) podendo nela ser 

disposto todas as premiações, fotos, imagens e outros recursos que comprovem a 

vivência do participante (prenda/peão), desde a sua iniciação até a data do Sarau 

Cultural de Prendas e Peões; 

§5º - A prova de artesanato dos peões participantes do sarau Cultural será 

avaliada juntamente com a sua prova campeira. 

 

Proposta nº 13) Alteração do atual artigo 20 para artigo 11, sem ajustes no texto 

do artigo; 

Texto em vigor: 

Art. 20. (...). 

Texto com a reforma: 

Art. 11 – (...). 



 
 

 

 

Proposta nº 14) Alteração do atual artigo 21 para artigo 12, ajustando o texto do 

caput e alterando algumas alíneas do inciso III, de forma a ficar mais compreensível 

seu conteúdo; 

Texto em vigor: 

Art. 21. A “Dança Tradicional Gaúcha”, a “Dança de Salão”, a “Declamação” e a “Interpretação Vocal” serão 
avaliadas segundo as planilhas definidas pelo MTG/MT, sendo: 

I – (...) 

II – (...). 

III – Declamação: 

a) Fundamentos da voz: 

1) Impostação; 

2) Dicção; 

3) Inflexão; 

b) Expressão corporal; 

1) Facial e gestual; 

2) Postura cênica; 

c) Interpretação da mensagem; 

d) Fidelidade ao texto; 

IV – (...). 

Texto com a reforma: 

Art. 12 - A “Dança Tradicional Gaúcha”, a “Dança de Salão”, a “Declamação” e a 

“Interpretação Vocal” serão avaliadas segundo as planilhas utilizada na ultima 

edição do FEMART – Festival Matogrossense de Arte e Tradição Gaúcha, contendo 

os seguintes quesitos de avaliação: 

I – (...).  



 
 

 

II – (...). 

III – Declamação: 

e) Fundamentos da voz, sudividido nos quesitos: impostação, dicção, inflexão; 

f) Expressão corporal, sudividido nos quesitos: facial e gestual, postura cênica; 

g) Interpretação da mensagem; 

h) Fidelidade ao texto; 

IV – (...) 

 

Proposta nº 15) Alteração do atual artigo 22 para artigo 13, ajustando o texto do 

caput e incluindo alguns parágrafos, de forma clarear a execução da prova oral e 

artística, tornar mais compreensível seu conteúdo; 

Texto em vigor: 

Art. 22. A “Prova Oral”, da qual faz parte a avaliação de “Sociabilidade e Desenvoltura” será avaliada a partir 
de questões orais realizadas aos Participantes sobre Tradição, Tradicionalismo, Cultura, Folclore e Literatura 

do Rio Grande do Sul e do Mato Grosso. 

Texto com a reforma: 

Art. 13 - Os participantes terão disponível os tempos abaixo delimitados, conforme 

a categoria, para realização da sua prova oral e artística. Na avaliação, será 

considerado o conteúdo do discurso, e a qualidade da oratória.  

III – Mirim e Xiru o tempo será de 30 (trinta) munutos; 

IV – Juvenil, Adulta e Veterana o tempo será de 40 (quarenta) minutos; 



 
 

 

§1º - Na prova oral os participantes deverão discorrer sobre sua Vivência 

Tradicionalista Gaúcha, seus Projetos executados, e, a sua Pesquisa Histórica, 

sempre ao microfone para que, além da comissão avaliadora, todo público presente 

ao evento acompanhe sua explanação; 

§2º - Na execução da prova oral e artística descrita nos incisos do artigo anterior 

não está incluso a execução do artesanato regional. 

§3º - O tempo será marcado a partir do momento em que a candidata, depois de 

chamada, tiver autorizado a sua apresentação (mesmo que a candidata não use 

de imediato o microfone, o tempo estará sendo contado).  

§4º - No caso do participante (prenda/peão) ultrapassar o tempo estabelecido, 

perderá 05 (cinco) centésimos (0,05), ponto por minuto inteiro, que exceder ao 

tempo, descontados da nota final. 

 

 

Proposta nº 15) Alteração do atual artigo 23 para artigo 14, sem ajuste no texto; 

Texto em vigor: 

Art. 23. (...). 

Texto com a reforma: 

Art. 14 – (...) 

 

Proposta nº 16) Alteração do Capítulo IV, transformando-o no Capítulo V do 

Regulamento, alterando o seu descrito; 



 
 

 

Texto em vigor: 

CAPÍTULO IV 

DAS NORMAS COMUNS 

Texto com a reforma: 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES COMUM, GERAIS e FINAIS 

 

Proposta nº 17) Alteração do atual artigo 10 para artigo 15, com ajuste do parágrafo 

único em relação ao Artigo do regulamento Geral da CBTG que com a definição sobre 

a indumentária; 

Texto em vigor: 

Art. 10. (...). 

Parágrafo único. A “Pilcha Gaúcha” prevista neste artigo será aquela definida pelo Regulamento Geral da 
Confederação Brasileira da Tradição Gaúcha – CBTG, em seu art. 184. 

Texto com a reforma: 

Art. 15 – (...). 

Parágrafo único. A “Pilcha Gaúcha” prevista neste artigo será aquela definida pelo 

Regulamento Geral da Confederação Brasileira da Tradição Gaúcha – CBTG, em 

seu art. 153. 

 



 
 

 

Proposta nº 18) Alteração dos atuais artigos 11 e 12 para artigo 16 e 17, sem ajuste 

no texto; 

Texto em vigor: 

Art. 11. (...). 

Art. 12. (...). 

Texto com a reforma: 

Art. 16 – (...). 

Art. 17 – (...). 

 

Proposta nº 18) Alteração do atual artigo 13 para artigo 18, ajustando o texto do 

caput para tornar mais compreensível seu conteúdo; 

Texto em vigor: 

Art. 13. A Comissão Avaliadora será formada por grupos de no mínimo 03 (três) e no máximo 05 (cinco) 
pessoas, sendo que cada grupo fará a avaliação de uma ou mais categorias, bem como mais uma comissão 

de 03 (três) pessoas para avaliação nas atividades das provas campeiras. 

Texto com a reforma: 

Art. 18 - A Comissão Avaliadora será formada por grupos de no mínimo 03 (três) 

e no máximo 05 (cinco) pessoas, sendo que cada grupo poderá  faze r  a 

avaliação de uma ou mais categorias, e de uma ou mais atividades/provas do 

Sarau Cultural Estadual de Prendas e Peões. 

 

Proposta nº 19) Alteração do atual artigo 14 para artigo 19, sem alteração do seu 

conteúdo; 



 
 

 

Texto em vigor: 

Art. 14. (...). 

Texto com a reforma: 

Art. 19 – (...). 

 

Proposta nº 20) Alteração do atual artigo 15 para artigo 20, com a substituição no 

caput e no inciso I, da palavra “concurso” pela expressão “Sarau Cultural”; 

Texto em vigor: 

Art. 15. Para cada Concurso Estadual de Prendas e Peões será escolhido uma Madrinha e/ou Padrinho da 
gestão. Tendo em vista que o Concurso é de Prendas e Peões, a pessoa homenageada pode ser tanto do sexo 
feminino quanto do sexo masculino. Com o intuito de homenagear pessoas que contribuíram para o 

desenvolvimento do Departamento Cultural ao longo de toda a história do MTG/MT, seja uma ex-Prenda 
ou ex-Peão, um(a) ex-Coordenador(a), ou alguém que tenha contribuído para o desenvolvimento do 
tradicionalismo no estado do Mato Grosso. 

 

I – A função da Madrinha e/ou Padrinho será auxiliar os Participantes do Concurso de Prendas e Peões 
do MTG/MT no qual será homenageado, bem como estar presente no evento para ser uma fonte de 
apoio, e durante a gestão, aconselhar, auxiliar e apoiar na realização dos trabalhos, na execução de 
projetos e de pesquisas; 
II – (...). 

Texto com a reforma: 

Art. 20 - Para cada Sarau Cultural Estadual de Prendas e Peões será escolhido 

uma Madrinha e/ou Padrinho da gestão. Com o intuito de homenagear pessoas que 

contribuíram para o desenvolvimento do Departamento Cultural ao longo de 

toda a história do MTG/MT, seja uma ex-Prenda ou ex-Peão, um(a) ex-

Coordenador(a), ou alguém que tenha contribuído para o desenvolvimento do 

tradicionalismo no estado do Mato Grosso. 



 
 

 

III – A função da Madrinha e/ou Padrinho será auxiliar os Participantes do Sarau 

Cultural de Prendas e Peões do MTG/MT no qual será homenageado, bem como 

estar presente no evento para ser uma fonte de apoio, e durante a gestão, 

aconselhar, auxiliar e apoiar na realização dos trabalhos, na execução de projetos 

e de pesquisas; 

IV – (...) 

 

Proposta nº 21) Alteração do atual artigo 16 para artigo 21, sem alteração do seu 

conteúdo; 

Texto em vigor: 

Art. 16. (...). 

Texto com a reforma: 

Art. 21 – (...). 

 

Proposta nº 22) Inclusão dos Artigos 22 a 29, de forma clarear e tornar mais 

compreensível o conteúdo do regulamento cultural; 

Texto em vigor: 

Inexistentes no atual regulamento 

Texto com a reforma: 

Art. 22 – A gestão de Prendas e Peões Matuchos do MTG/MT, tem duração de 02 

(dois) anos, e as faixas ou crachás só poderão ser utilizados pelos seus titulares 

durante o período que durar a gestão. 



 
 

 

 

Art. 23 – Os requisitos de investidura no cargo de Prenda e Peão Matucho do 

MTG/MT devem ser respeito durante todo o período que durar a gestão. 

Art. 24 – Os participantes do Sarau Cultural estadual de Prendas e Peões, ou seus 

representantes, que se julgar prejudicado na forma deste Regulamento, terão até 

1 (uma) hora após após o ato causador do prejuízo para recorrer, apresentando os 

fatos acompanhados de provas competentes e defesa do que é requerido, que 

deverá ser sempre por escrito; 

Art. 25 - As comissões organizadoras e avaliadoras do Sarau Cultural estadual de 

Prendas e Peões, terão o prazo de 01 (uma) hora depois de recebido o recurso, 

para emitir parecer e julgamento. 

Parágrafo Único - O recurso impetrado, enquanto não for julgado, não gera direito 

ao seu autor. 

Art. 26 - As planilhas de avaliação serão digitalizadas para arquivamento junto a 

documentação do MTG/MT, e disponibilizadas em até 15 (quinze) dias após o 

encerramento do Sarau Cultural estadual de Prendas. 

 Art. 27 – Para Divulgação dos resultados do Sarau Cultural Estadual de Prendas 

e Peões, deverá ser emitida uma Planilha Geral, contendo as notas de todas as 

provas executadas pelo participante (prenda/peão), com a nota de cada prova em 

ordem alfabética do primeiro nome do avaliador. 

Art. 28 – As Prendas e Peões escolhidos no Sarau Cultural Estadual de Prendas e 

Peões, na qualidade de representantes do MTG/MT, para realização de qualquer projeto 

sociocultural e/ou ação sociocultural, tanto no âmbito do seu municipio e/ou região de 



 
 

 

abrangência, como no âmbito estadual, deverão desenvolver um descritivo do 

projeto/ação, e submeter a diretoria cultural e executiva do MTG/MT, para conhecimento, 

aprovação se for o caso, e defesa dos interesses da prendas e peões que representam o 

movimento tradicionalista gaúcho organizado do MT. 

Art. 29 – Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Comissão 

Avaliadora em conjunto com a Diretoria Cultural e Executiva do MTG/MT. 

 

Proposta nº 23) Alteração do atual artigo 17 para artigo 29, ajustando o texto do 

caput de forma a tornar mais compreensível seu conteúdo; 

Texto em vigor: 

Art. 17. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos entre a Comissão Avaliadora e o Departamento 
Cultural do MTG/MT. 

Texto com a reforma: 

Art. 29 – Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Comissão 

Avaliadora em conjunto com a Diretoria Cultural e Executiva do MTG/MT. 

 

Sorriso/MT, 22 de novembro de 2023. 

 
                                                         

                                                     
Raissa Boeng Hepp 

Diretora Cultural do MTG/MT 

Luana Basso 

Diretora Cultural do MTG/MT 

 

                                                        



 
 

 

 

         
Mauro Geraldo 

1º Vice-Presidente do MTG/MT 

Francisco José M. de Souza 

Presidente do MTG/MT 

 

 
 
 
 

 



PROPOSTAS DEPARTAMENTO CAMPEIRO 

 

Proposta 1:  Criação da modalidade PAI E FILHA podendo ser MÃE E FILHA, 

seguindo as mesmas diretrizes das modalidades já existentes. 

Proposta 2:  Criação da modalidade SENHOR de 50 a 59 anos, seguindo as 

mesmas diretrizes das modalidades já existentes. 

Proposta 3:  Determinar em regulamento que todas as entidades participantes 

do FECAMT tenham realizado, ou realizarão no decorrer do ano, ao menos um 

rodeio crioulo. 

Proposta 4:  Determinar em regulamento que cada competidor, para participar 

do FECAMT, deve possuir cartão tradicionalista, representando a entidade, 

gerado há pelo menos 3 meses antes do evento. 

Proposta 5:  Determinar em regulamento que o competidor que for participar da 

seleção como representante mato-grossense no rodeio nacional, deve ter cartão 

tradicionalista emitido há pelo menos um ano. 
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